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EDITAL PREGÃO ELETRONICO NO 2512026.

(Processo Administrativo n' 6412026)

UASG:987635

Ll. Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, através da Pregoeira, nomeada pela

portaria no Oe2l2O25, de 9 de janeiro de2025, com a devida autorização expedida pelo Sr.

prefeito, BENEDITO JOSÉ PUPIO, realizarâ licitaçäo, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREçO, modo de disputa ABERTO'

valor TOTAL DO ITEM, objetivando adquirir o objeto solicitado pelo Departamento de

Administragão, nos termos da Lei no 14.13Q. de 2021 , e demais legislação aplicável e, ainda,

de acordo com as condiçöes estabelecidas neste Edital'

1.2, LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA REGEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

i.2.z.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min. do Çia 29/06/2026.

1.2.g. tNfoto DA SESSÃO DE D|SPUTA DE PREçOS: às 08h30min. do dia 29/06/2026.

1.2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

1 .2.5. LOCAL: www. gov. bricom pras.

1.2.6. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM.

1.2.7. rNFORMAÇÖrS:
1.2.7.L Endereço: Praça do café, 22,centro, Jandaia do sul -Paranâ.
1.2.7.2. pregoeira: ANA CECILIA PEROTTI - designada pela Portaria no 00212025

1 .2.7 .3. E-m ail : I icitacao@iandaiadosu l. pr. oov' br

1 .2.7 .4.T elefone: (43) 3432-7 398.

MODO DE DISPUTA: ABERTO
I lnlraeÃo eôM rrENs aMPLA CONC

1.2.8.

1.2.9. ORRÊNCIA PARA A PARTICIPACÃO DE

1. PR MBULO

RV

EXCLUSIVOS PARA ME E EPP/MEI.

2.1. O objeto da presente licitaçäo é o Registro de preços visando futuras e eventuais

aquisiçöes de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades dos diversos

Departamentos Municipais do município de Jandaia do Sul - PR, para um período de 12

(doze) meses, conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse'
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3.1. O valor máximo anual com a referida aquisiçäo será de R$ 985.898,73 (Novecentos

e oitenta e cinco mil oitocentos e noventa e oito reais e setenta e três centavos), em

conformidade com o Termo de Referência - Anexo I deste edital.

As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do recurso da seguinte

dotação orçamentária:

4.1. poderão participar deste Pregäo os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema

de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras), por meio de Certificado Digital

conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil'

4.1.1. Os interessados deverão atender às condiçöes exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informaçäo, devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4.5. para o item 22foi reservado a cota exclusiva para micro e pequenas empresas' para

os demais itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,

nos termos do art.48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006'

4.5.i. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçäo da licitação, ainda näo

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte.
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DescriçãoCategoriaFuncional
Proj./
Ativ.Descrição órgãoCont.

Red.
Fonte

de ita3.3.90.32.00.0017 6.014-rvres 07.00147 1 000 Recursos
ita6.014 3001 12.306.001 71042 Merenda147

006.015 307.001 12.306.0020Recursos Livres,|

2.00.006.015 3.3.90.i07.001 11042 Merenda148
6.016 3.3.90.32.00.0007.001 12.306.00201 000 Recursos Livres147

2.00.006.016 3.3.90.:07.001 12.306.00201042 Merenda147
de0.00.006.00115 1 08.243.0009Recursos Livres658
de Consumo2.004 3.3.90.30.00.0004.122.0004't 000 Recursos Livres50

ConsumoI 3.3.90.09.002 45.451.0025Recursos Livres425 1 000
M3.3.90.310.122.0012Saúde268 303

4. DA PARTICIP NA LICITA
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4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006.

4.7. Não poderão disputar esta licitaçäo:

4.7.1. Aquele que näo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.g. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçäo ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6 .404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

I.7.2. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçäo do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contrataçäo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.Z.11.Organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
4.7.1i.Näo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente pú blico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configu rar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislaçäo que disciplina a matéria, conform e $ 10 do art. 90 da Lei

n.o 14.133, de 2Q21.

4.g. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do

licitante.
4.g. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da licitaçäo ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisäo exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade'
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4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2e 4.7.3nâo impede a licitaçäo ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboraçäo do projeto básico e do projeto executivo,

nas contrataçöes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.12. Em licitaçöes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, näo

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

4.1g. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

S.l. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, na forma e no ptazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de

desconto.
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

5.4.1 Está ciente e concorda com as condiçöes contidas no editale seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 Näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos

termos do artiqo 7', XXX|ll, da Constituicão;

5.4.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da

Constitui cão Federal

5.4.4 Cumpre as exigênci

reabilitado da Previdência S

5.5. O licitante organizad

sistema eletrônico, que cum

CNPJ: 75.77L2O4/0001-25 - Praça do Café,
Fone: (043) 3432'7398 - E-mail:

as de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

ocial, previstas em lei e em outras normas específicas'

o em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

pre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133, de
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5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49,

observado o disposto nos art

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "näo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2 Nos itens em que a participaçäo não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "näo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Cgmplementar no 123. de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A falsidade da declaraçäo de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

S.B. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

S.g. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentaçäo de propostas, após a fase de envio de lances'

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.11.14 aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima'

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

S.1Z.1Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

5.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

S.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 5.1 1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgäo ou entidade

promotora da licitaçäo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçöes

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Café,
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S.lS. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes camPos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Marca (se for o caso);

6.1.3 Fabricante (se for o caso);

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informaçöes similares à especificação do Termo de

Referência;
6.2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execuçäo do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente.

6.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçäo contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

6.g. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

6.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicaçäo do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4'9'

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parle dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e Tribunal de

contas do Estado do Paraná, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de ptazo paø a adoçäo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do ar1. 71, inciso lX. da Constituicão; ou condenaçäo dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao

CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000
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erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato

7. DA

FORMUI.A
ABERTURA DA SESSÃO GLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

DE LANCES

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por A

abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

7.2.'1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.g. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.g. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

2.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.g. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

Z.g. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçäo à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R8 0,01 (um centavo).

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.12. O envio de lances no pregão eletrônico será o modo de disputa "aberto", os licitantes

apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes'

2.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessäo pública.

7.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'
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2.12.3.Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

Z.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferenga em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, parc a definição das demais colocaçöes.

7.12.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.
7.1g. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Näo seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes seräo informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. euando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.1g. Em relação a itens näo exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

T.19.L Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de alé 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

T.1g.Z.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo

automática para tanto.

7.1g.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pode melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior
7.1g.A.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
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1.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçöes mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.

Z.20.LA negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificaçäo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razäo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administraçäo.

7.20.2.A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.20.3.0 resultado da negociaçäo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório

2.20.4.0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçäo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.20.4.L A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no

Anexo ll deste Edital.

7.20.4.2. A proposta deve ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressöes

técnicas de uso corrente, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, e deverá conter:

a) Número do Pregäo Eletrônico;

b) Descrição do(s) objeto(s) da presente licitação;

cl A Marca, Fabricante e ModeloNersão, se for o caso;

d) As especificações detalhadas dos produtos/serviços que atendem todas as especificações

contidas no Termo de Referência do presente edital

e) Os valores lJnitários e Totais dos itens, expressos em algarismos (R$), devendo ter

apenas duas casas após a vírgula;

7.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrog at o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da

proposta.

B.l. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em p¡meiro lugar atende às condiçöes de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei no 14.13312Q21, legislação correlata e no item 4.7 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçäo no certame ou a

futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis)i e
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www. portaltransparencia.qov. brlsancoes/cnep).

B.Z. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciarâpara verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29'

crul)
8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29' S1o).

8.3.2 O licitante será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual

desclassificaçäo. (lN no 3/2018. art. 29, S2o).

8.3.3 Constatada a existência de sançäo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participaçäo.

8.4. Caso atendidas as condiçöes de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.
B.S. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fazjus ao benefício, em

conformidade com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

8.6. Verificadas as condiçöes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçäo neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de

setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1 Contiver vícios insanáveis;

8.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.2.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contrataçäo;
8.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.2.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçäo'

B.B.l A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.g.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta'

g.g. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

B.lO. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

CNPJ: 75.77I.2O4/0001-25 - Praça do Café,
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:

22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacaqøiandaiadosul. pr. eov. br

æ-



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

www. i andaiadosul. pr. eov. br

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pa'a a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que näo haja majoraçäo do preço.

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a subståncia das propostas;

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçäo a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra' o licitante

classificado em primeiro tugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência, sob pena de não aceitaçäo da proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.14. Os resultados das avaliaçöes seräo divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.15, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada'

B.lO. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado'

Seguir-se-á com a verificaçäo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação

de uma que atenda às especificaçöes constantes no Termo de Referência.

g.l. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seräo exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021, conforme descrito

abaixo

URIDI

a) Cópia do Contrato Social da empresa, devidamente registrado, ou sua Última alteraçäo;

Esta documentação poderá ser substituída pelo Contrato Social Consolidado;

Nos casos em que for apresentada cópia com autenticidade digital do contrato social, será

considerado válido quando a data do ato de assinatura digital estiver dentro do prazo de

validade apresentado no documento.

b) No caso de Sociedade Anônima, Cooperativa ou Associação Civil-estatuto da empresa,

com suas alteraçöes, acompanhado da Ata de Eleiçäo dos atuais Diretores;

c) No caso de Empresa lndividual- Registro Comercial;

d) Decreto de Autorizaçäo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim exigir;
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e) No caso de Microempreendedor lndividual, Certificado do MEI

1.2. R ET
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçäo de Certidão

de Dívida ativa da União, Quitação de Tributos e Contribuiçöes Federais, expedido pela

Secretaria da Receita Federal do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente

admitida pela legislação pátria vigente;

c) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentaçäo de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou sede da

licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;

d) Prova de regularidade com aFazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicilio ou sede da

licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9-I -3. COMPROVACÃO DA QUALIFICACÃO ECONOMICA FINANCEIRA:

a) Certidäo Negativa de Falência e/ou Recuperação Judicialexpedida pelo cartório distribuidor

da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos

envelopes prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de

validade

9.I.4. COMPROVACÃO DE QUALIFICACÃO TÉCNICA:

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado,

comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do

presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais

condições do objeto fornecido,

a.1) O(s) atestado(s) devem ser apresentados em papel timbrado, carimbado, e conter as

seguintes informações obrigatórias: razäo social, CNPJ e endereço da pessoa jurídica

emitente; nome, função e telefone do responsável pela assinatura; quantidade fornecida e

descriçäo dos serviços prestados. Atestados emitidos por empresas do mesmo grupo

empresarial da licitante não serão considerados válidos. Seräo consideradas como

pertencentes ao mesmo grupo empresas controladas ou controladoras da licitante, ou Gom

pelo menos um sócio em comum

a.2) O contratante reserva-se o direito de realizar diligências para verificar a validade e

conformidade dos atestados apresentados e poderá exigir documentos complementares para

comprovar a entrega dos produtos ou serviços relativos aos atestados apresentados.

b) Licença lAlvará Sanitário Municipal emitido pelo órgão competente em favor da empresa

interessada.
c) Declaraçäo Unificada conforme modelo (ANEXO lll).

g.1.5. A documentaçäo exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original, por cópia ou por meio digital.

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgäo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.
g.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei (art. 63, l, da Lei no 14.133/2021).
g.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçäo, a

declaraçäo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018, art. 40, S1o, e art. 6o. $4o).
g.7. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 70, capuf).
g.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3/2018. art. 7o. paráqrafo único)'
g.7.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
g.B. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçäo.
g.B.l Os documentos exigidos para habilitação, seräo enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeiro.
g.g.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto

no S 1o do art. 36 e no S 1o do art. 39 da /nsfrução Normafiva SEGES no 23. de 30 de sefembro

de 2022.
g.g. A verificação dos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao licitante

vencedor.
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g.g.l Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente seräo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
g.g.2 Respeitada a exceçäo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes'

g.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentaçäo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121. art.

64, e lN 7312022, art. 39, S4o):
g.lO.1 Complementaçäo de informaçöes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e
g.1O.Z Atualizaçäo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;
g.ll. Na análise dos documentos de habilitaçäo, a comissão de contrataçäo poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.
g.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuraçäo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no

subitem 9,8.1.
g.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.
g.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como

condição para participação na licitação (art.40 do Decreto no 8.538/2015).
g.lS. Quando a fase de habilitaçäo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusäo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razâo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçäo, observará o disposto no art'

165 da Lei no 14.133, de2Q21.

10.2.

da ata

10.3.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

euando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

lO.3.l A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.g.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçäo

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçäo;
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10.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no

de 202i, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.S. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso paa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não seräo conhecidos.

10.7. O prazo para apresentaçäo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisäo

recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente.

10.g. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://iandaiadosul.oxv.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes '

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

11.1.2.L Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;

1,1.1.g Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parc a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.L Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

11.1.4Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçäo falsa durante a licitação

11.1.5 Fraudar a licitação

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

o Lei no
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11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Admin istraçäo poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

'11.2.1 Advertência;

11.2.2 Multa;

11.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçäo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

I1.3. Na aplicaçäo das sançöes seräo considerados:

11.3.14 natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5 A implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaçäo

oficial,

11.4.1 Para as infraçöes previstas nos itens 11 .1 .1, 11.1.2 e 11 .1.3, a multa será de 0,5o/o a

15%do valor do contrato licitado.

11.4.2 Para as infraçöes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa

será de 15o/oa 30%do valor do contrato licitado.

ll.S. As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa,

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 11'1.1,11.1'2 e 11.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Jandaia

do Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

ll.B. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens 11.1.4, 11'1.5,

1 1 .1 .6, 11.1 .7 e 11.L 8, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos itens 11.1'1,

11.1.2 e 11.1,3que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o ptazo previsto no

a sanção de
arl l4A R6o

11.g. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo esta

Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total

o
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgäo ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. S4o da lN SEGES/ME n'o

73, de 202)
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançöes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissäo composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisäo recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçäo à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisäo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.
,11.12. Caberá a apresentaçäo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no ptazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração teräo efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente.

11.14. A aplicaçäo das sançöes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei no 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes

da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame.
12.g. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, devendo ser encaminhadas através do e-mail: licitacao@iandaiadosul.pr.gov.br.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos

no certame.
12.4.14 concessäo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contrataçäo, nos autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnaçäo, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

13.1. Será divulgada ata da sessäo pública no sistema eletrônico

12. DA ¡MPUGN AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13. DAS DISPOSI GERAIS
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19.2. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observaräo o horário de Brasília - DF.

1¡9.4. A homologaçäo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

13.S. Uma vez homologado o resultado deste Pregäo, o Município de Jandaia do Sulenviará

uma Notificação para o primeiro fornecedor classificado, para assinatura da Ata Registro de

Preço/Contrato, em até 05 (cinco) dias úteis.
13.5.1. O prazo de convocaçäo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçäo da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada,

e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

11.S.Z.O MUNICf PIO enviará o contrato/Ataparuassinatura da licitante via e-mail, que deverá

assiná-lo no prazo previsto no item 13.5.

13.5.3. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata, no mesmo ptazo indicado no

item 13.5.

13.6. Assegura-se ao Município de Jandaia do Sul o direito de:

13.6.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instruçäo do processo (Art. 64, $2o, da Lei 14.133121);

13.0.2. Revogara presente licitaçäo porrazõesde interesse público (Art.71, inciso ll, da Lei

I 4.1 33121), decorrente de fato superveniente devidamente com provado;

13,6.3. Adiar a data da sessäo pública;

13.0.4. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do Art. 137, inciso I da Lei no 14'133121 .

1g.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

13.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administraçäo.
13.10. O desatendimento de exigências formais näo essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse Público.
1g.11. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

contrataçöes Públicas (PNCP) e endereço eletrônico

https ://ianclaiactosu L oxv.etotech.com. br/portaltransparencia/1 /.

13.13. euaisquer informaçöes e esclarecimentos relativos a esta licitação seräo prestados

pela pregoeira, na Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, Setor de Licitaçäo, Praça do Café,
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no 22, Centro, no Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta feira,

das 08:00 às 17:15 horas, ou pelo e-mail: licitacao@iandaiadosul.pr.qov.br'

13.14. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.14.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊruCN;

it.1r.l.L ApÊND¡CE DO ANEXO l- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

13.14.2 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL LIC¡TANTE

VENCEDOR;
1s.14.3 ANEXO lll - MODELO DE DECLARAçAO UNIFICADA;

13.14.4 ANEXO IV - TERMO DE MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS/CONTRATO.

Jandaia do Sul, 11 de junho de 2026

æ
BENEDITO JOSE PUPIO

- Prefeito -
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊI.ICIN

1. DOOBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços visando futuras e

eventuais aquisiçöes de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades dos diversos

Departamentos Municipais do município de Jandaia do Sul - PR, para um período de 12

(doze) meses.

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO
1.2.1. O preço máximo estimado e admitido pela administraçäo para a contratação do objeto

será de:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

coDtGo
CATMAT

DESCRçÃOITEM QUANT. UN

16,43 58.063,62nçÚCnn, tipo: cristal. Cor branca
Composiçäo vegetal, sacarose de cana
de açúca¡ contendo informações
nutricionais, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entrega. EMBALAGEM DE 5
KG.

01 3534 UND 463989

5,67 1.820,07332637 Adoçante, aspecto físico: líquido límpido
transparente, ingredientes: sacarina
sódica, ciclamato de sódio e
edulcorantes, prazo validade: 1 ano,
características adicionais: bico dosador.
Contendo informações nutricionais, lote,
data de validade e fabricação. FRASCO
80,00 MTLILITRO

02 321 UND

4.310,747,51ACHOCOLATADO, aPresentação: Pó,
sabor morango, PÊzo de validade
mÍnima de 18 meses. Contendo
informaçöes nutricionais, lote, data de
validade e fabricação. Validade minima
de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 4OO GR.

EMB 46355703 574

6,08 16.312,64ACHOCOLAI apresentaçäo pó,

sabor tradicional, prazo de validade
mínimo de 18 meses, característica
adicional: enriquecido com vitaminas.
Contendo informaçöes nutricionais, lote,
data de validade e fabricação. Validade
mínima de 6 meses a contar da entrega
EMBALAGEM DE 350 GRAMAS.

2683 EMB 46355404

76.011,1221,88458906 ARROZ beneficiado, tipo agulhinha,
branco, subgrupo: polido, classe: longo
fino, qualidade: tiPo 1. com gräos
inteiros, isento de sujidades e materiais
estranhos. Com identificação do produto'
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entrega.

05 3474 PCT

4.357,869,62233881 AMENDOIM in natura, tiPo 1,

apresentaçäo: sem casca, tamanho
médio, com identificação do produto'
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
oeso, fabricante, data de fabricação e

06 453 PCT
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validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entreqa. PACOTE 500 GR.

3.858,60I 85467050 AMIDO, base de milho, gruPo: fécula.
Embalagem com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricaçäo e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM 1 KG.

07 436 EMB

33.955,2031,44EMB 463696 AZEITE, espécie vegetal: de oliva, po

puro, teor de acidez: extra virgem -
menor de 0,8o/o. Odor e sabor
característicos, sem ranço ou odores
estranhos. Com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entrega. Embalado em garrafa

de vidro escuro ou PET apropriado para
EM DE 5OO ML.

08 I 080

1.798,629,67PCT 456469 BISCOITO DOCE ISENTO DE

LACTOSE E GLUTEN. Pacote Pesando
150 gramas. No seu rótulo deve conter
rendimento, prazo de validade, lote,
informação nutricional e sobre glúten e
lactose. Validade mínima de 6 meses a

contar da entrega. PACOTE COM 150
GRAMAS.

I 186

18.622,866,33BI PAO DE MEL, com cobertura
açucarada, embalagens que contenham
data de fabricação e validade. Validade
minima de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 3OO GRAMAS.

2942 PCT 229180l0

'|'4.454,065,89BISCOITO, aPresentação redondo'
sabor coco, classifìcação doce,
características adicionais: sem recheio,
tipo rosquinha, aplicação: alimentação
humana, ingredientes: açúcar, farinha de
trigo e glúten, com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega.
PACOTE COM 4OO GRAMAS.

24580311 2454

6,07 18.537,78BISCOITO, sabor chocolate,
características adicionais: sem recheio,
tipo rosquinha. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da
PACOTE COM 4OO GRAMAS.

entrega.

3054 PCT 46024112

28.638,605,90BISCOITO, aPresentação: retang ular,

sabor maisena, classificação doce, sem
recheio. Com identificação do produto,

rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entrega. PACOTE DE 400
GRAMAS.

4854 PCT 21713213

12.609,926,08BISCOITO, classificação salgado, cream
cracker, alimentação humana, sem
recheio. apresentaÇão: quadrado.

14 2074 PCT 232930
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Validade mínima de 6 meses a contar da
entreqa. PACOTE COM 350 GRAMAS'

4.216,5524,95BALA GOMA DE AMIDO, tubo com 8
unidades, sabores: morango, uva,
abacaxi e laranja. Embalados em
embalagem plástica transparente. Peso
aproximado 32 gramas. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega. CAIXA
COM 30 TUBOS.

CX 34349115 169

10,42 34.479,78EMB 474370 Bala, tipo: mastigável, sabor: variado.
Com identificaçäo do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricaçäo e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da
entreqa. EMBALAGEM 400,00 GRAMAS

16 3309

18.945,2857,76BOMBOM DE CHOCOLATE, Peso 21,5
gr, embalado individualmente, a primeira
embalagem deve ser aluminizada
envolvendo o bombom, a secundária
com plástico resistente atóxico'
Composição: Açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, massa de cacau, farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
soro de leite em pó, amendoim, gordura
vegetal, farinha de soja, castanha de
caju, manteiga de cacau, leite em Pó
integral, gordura de manteiga
desidratada, leite em pó desnatado, sal,

óleo vegetal, cacau, extrato de malte,
emulsificantes: lecitina de soja e
poliglicerol polirricinoleato, fermento
químico, bicarbonato de sÓdio e

aromatizantes. PACOTE DE 1 KG COM
48 BOMBONS.

328 PCT 46400917

45,70 11.196,50BOMBOM MORANGUETE, bombom
sabor morango com cobertura sabor
chocolate. lngredientes principais:
açúcar, xarope de glicose, gordura
vegetal, flocos de morango desidratado,
leite desnatado em pó, albumina, soro de
leite em pó, ácido cítrico e ácido
ascórbico. Umectante: glicerina,
emulsificantes, aromatizantes e corante,
embalados individualmente. CAIXA OU
POTE COM 50 UNIDADES, PESO 450
GRAMAS.

18 245 CX 464006

3.500,0031,25474396 coRAçÃo DE ABÓBORA, peso 1,8 kg,

com validade mínima de 3 meses a partir
da data de entrega e com identificação
do fornecedor na embalagem. CAIXA
COM 50 UNIDADES.

19 112 CX

22.52CACAU EM P0, Cacau em Pó
alcalinizado 100%, estabilizante lecitina
de soja, isento de açúcar. Deverá
apresentar validade mÍnima de 6 meses
a contar da entrega. EMBALAGEM COM
5OO GRAMAS.

645 PCT 46353220

38.608,208,01PCT 23661 3 CflA alirnentação, tipo: chá mate, uso:
alimentício. Erva mate em folhas e talos
tostados, sem coloração artificial e sem
mistura de outras ervas. Embalagem que

contenha data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses' CAIXA
COM 250 GR.

21 4820

q
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143.401,3231,74PCT 463574 Cnf É, apresentação: torrado moído,
intensidade (intensidade forte ou extra
forte), tipo: superior, empacotamento:
vácuo. Sem mistura, selo de pureza.
Com identificaçäo do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricaçäo e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da
entreoa. PACOTE COM 500 GRAMAS.
(AMP-I-A CONCORRÊNCIA - 75%)

22 4518

31,74 47.768,70CAFÉ, apresentação: torrado moído,
intensidade (intensidade forte ou extra
forte), tipo: superior, empacotamento:
vácuo. Sem mistura, selo de Pureza.
Com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da
entrega. PACOTE COM 500 GRAMAS.
COTA RESERVADA.ME-EPP-MEI-
25o/o\

23 1 505 PCT 463574

2.870,005,74UND 463690 CANJICA, tipo grupo pura, tipo classe
branca, tipo 1, contendo informações
nutricionais, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entrega. PACOTE DE 500
GRAMAS.

24 500

955,705,03353665 CHA, apresentação camomila, uso:
alimentício, apresentação: saquinho de
15 gr. Embalagens de cartão revestido
em polietileno, transparente e atóxica.
Embalagem que contenha data de
fabrica$o e validade. Com validade
mínima de 6 meses. CAIXA COM 10

UNIDADES.

25 190 CX

5,41 1.027,90190 CX 401735 CHA apresentação erva doce, uso:
alimentício, apresentaçäo: saquinho de
15 gr. Embalagens de cartão revestido
em polietileno, transparente e atóxica.
Embalagem que contenha data de
fabricação e validade. Com validade
mínima de 6 meses. CAIXA COM 10
UNIDADES.

26

984,205,18233887 CHA DE FRUTAS DIVERSAS,
MORANGO, PÊSSEGO, MAçÃ E

LARANJA. Chá natural de frutas,
embalagens de papel cartäo, revestido
em polietileno, transparente e atóxica.
Com validade mínima de 6 meses.
CAIXA COM 1O SAQUINHOS.

27 190 CX

6,42 5.026,86427816 õöco RALADO, ingredientes:
amêndoas de côco, aPresentaçäo:
desidratado e triturado, caracterÍsticas
adicionais: desengordurado e
desidratado, aplicação: alimentação de
pessoal. Com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entrega. Pacote com 100
oramas.

28 783 PCT

2.588,407,19CONDIMENTO TIPO URUCUM,
apresentação: pó. Cor vermelho-
alaraniado característica, sem cheiro de

29 360 EMB 463937

æ-
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mofo, ranço ou qualquer odor estranho,
isento de sujidades, Parasitas ou
materiais estranhos. Não deve conter
corantes artifi ciais Colorau, ingredientes:
fubá, extrato de urucum e óleo de soja,
contendo informações nutricionais, data
de fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 5OO GR.

3.999,2431,74DOCE DE LEITE EM TABLETE,
embalado individualmente, com peso
líquido no mínimo 20 gramas, o qual
deverá ser informado pela empresa na
ficha técnica. Reembalado, com validade
mínima de 3 meses a Partir da data de
entrega e com identificação do
fornecedor na embalagem. CAIXA OU
POTE COM 50 UNIDADES.

30 126 CX 465681

17,65 4.500,75255 EMB 463794 ERVILHA fresca, com grãos inteiros e de
tamanho uniforme. Cor verde
característica congelada, ingredientes:
ervilha. EMBALAGEM DE 1 KG.

31

18.074,509,25EXTRATO DE TOMATE, devendo conter,
no mínimo 6% de sólidos solúveis
naturais de tomate, Podendo ser
adicionado de sal e/ou açúcar. Massa
homogênea, consistente e concentrada
EMBALAGEM COM 1,080 ks.

32 1954 EMB 459670

1.721,3711,71460501 FARINHA DE AVEIA, em flocos finos,
isenta de impurezas, mofos e umidade.
Embalagem plástica, atóxica,
transparente, não violada, contendo
dados do produto: identificação,
procedência, ingredientes nutricionais,
lote, gramatura, datas de fabricação e
vencimento. Validade mínima de 6
meses a contar da data de entrega do
oroduto. PACOTE COM 500 GRAMAS

33 147 EMB

13.056,6018,52FARINHA DE TRIGO, grupo:
domésticos, tipo 1, especial, ingrediente
adicional: fortificada com ferro e ácido
fólico. Pó fino e de coloração branca ou
levemente creme. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da
entreqa. EMBALAGEM COM 5 KG.

34 705 EMB 460263

9,19 4.310,11458921 FARINHA DE MANDIOCA, gruPo: seca,
subgrupo: branca, torrada, classe: fina,
tipo 1, baixa acidez. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mÍnima
de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM DE 1 KG.

35 469 EMB

7,31 3.194,4745901 5 FARINHA DE MILHO, gräo amarelo, tiPo
biju, torrada, fortificada com ferro e ácido
fólico. Com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entrega. EMBALAGEM DE 1

KG.

36 437 EMB

Ø
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4,72 1.826,64FARINHA DE MILHO, grão amarelo, tipo
canjiquinha, xerém, tipo 1. Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da
entrega. EMBALAGEM COM 500
GRAMAS.

37 387 EMB 459072

4,16 2.841,28683 EMB 459012 FUBA, aspecto físico: pó, cor amarelo,
matéria prima milho, tipo mimoso,
contendo informaçöes nutricionais, data
de fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da entrega
EMBALAGEM COM 1 KG.

38

4.176,467,34459586 FERMENTO QUIMICO, apresentação
em pó. Fermento em Pó químico.
lngredientes: Amido de milho ou fécula
de mandioca, mono cálcio, bicarbonato
de sódio e carbonato de cálcio. Não
contém glúten. Conter informaçöes
nutricionais, data de fabricaçäo e
validade. Com validade mínima de 6
meses. EMBALAGEM COM 200
GRAMAS.

39 569 EMB

16,60 697,GELATINA alimentÍcia, apresentação:
pó, sabor variado, origem: animal. Com
identiflcação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da
entreoa. PACOTE COM 1 KG.

40 42 PCT 462729

44.666,567,76464553 LEGUMINOSA FEIJAO CARIOCA, tiPo
1. lsento de sujidades, Parasitas e
materiais terrosos. Com identificaçäo do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM 1 KG.

41 5756 EMB

8,49 1.443,30EMB 464552 LEGUMINOSA FEIJÃO PRETO, tipo 1.

lsento de sujidades, parasitas e materiais
terrosos. Com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entreqa. EMBALAGEM 1 KG.

42 170

7.829,5224,24LEGUME EM CONSERVA MILHO
VERDE, ingredientes: milho verde e
salmoura (água e sal), não conter glúten.
Embalagem íntegra, sem estufamento,
ferrugem, amassados ou vazamentos
Contendo informaçöes nutricionais, data
de fabricação e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM COM
1.7 KG.

43 323 EMB 462824

2.7406,92396 CX 464014 LEITE CONDENSADO, tiPo:
semidesnatado, ingrediente básico: leite
in natura. Leite condensado, embalagem
Tetra Pack, com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricaçäo e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da data de entrega. CAIXA COM
395 GR

44
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8,11 21.167,102610 PCT 458965 MACARRÃO AVE MARIA, PAI NOSSO,
massa seca, base da massa: de sêmola,
semolina, apresentação: Sem ovos.
Enriquecido com ferro e ácido fólico
(vitamina Bg), corantes naturais,
(urucum e cúrcuma). Contendo
informaçöes nutricionais, data de
fabricação e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM 1 KG.

45

7,90 9.938,20458951 MACARRÃO ESPAGUETE, MASSA SECA,

base da massa: de sêmola, semolina,
apresentação: Sem ovos. Enriquecido
com ferro e ácido fólico (vitamina B9),
corantes naturais, (urucum e cúrcuma).
Contendo informações nutricionais, data
de fabricação e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM COM
1KG

46 1258 PCT

18.906,268,81458974 MACARRÃO PARAFUSO, massa seca,
base da massa: de sêmola, semolina,
apresentação: Sem ovos. Enriquecido
com ferro e ácido fólico (vitamina B9),
corantes naturais, (urucum e cúrcuma).
Contendo informaçöes nutricionais, data
de fabricaçäo e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM 1 KG.

47 2146 EMB

12.536,866,01EMB 458975 MACARRÃO PENNE, massa SECA, bASE

da massa: de sêmola, semolina,
apresentação: Sem ovos. Enriquecido
com ferro e ácido fólico (vitamina B9),
corantes naturais, (urucum e cúrcuma).
Contendo informaçöes nutricionais, data
de fabricação e validade. Com validade
mÍnima de 6 meses. EMBALAGEM 500
Gramas

48 2086

8,28 1.407,60MACARRÃO SEM GLUTEN, E SEM
OVOS, COM FORMATOS VARIADOS,
embalado em saco plástico resistente,
transparente, No seu rótulo deverá
conter informação nutricional por porção,
informação sobre glúten e ovos, prazo de
validade e lote. Com validade mínima de
6 meses. EMBALAGEM COM 500
Gramas

49 170 EMB 480340

7,28 3.567,2050 490 EMB 458986 MACARRÃO MINI CONCHINHAS,
massa seca, base da massa: de sêmola,
semolina, apresentação: Sem ovos.
Enriquecido com ferro e ácido fólico
(vitamina Bg), corantes naturais,
(urucum e cúrcuma). Contendo
informações nutricionais, data de
fabricaçäo e validade. Com validade
mÍnima de 6 meses. EMBALAGEM COM
5OO GRAMAS

56.703,1627 34MANTEIGA EXTRA COM SAL,
Consistência pastosa e homogênea.
Odor e sabor próprio de manteiga, sem
presença de ranço ou odores estranhos.
Embalagem integra, sem estufamento,
ferrugem, amassados ou vazamentos.
Com validade mínima de 6 meses, Pote
com 500 qramas.

51 2074 POTE 446384

33.739,508,30EMB 463699 MARGARINA, composição
Lioideos. óleos veqetais

80o/o de
lf quidos e

52 4065

,æ---
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interesterificados, água, sal, soro de
leite, soro de manteiga, vitamina "4",
estabilizantes, lecitina de soja, mono e
diglicerídios de ácidos graxos e ésteres
de poliglicerol de ácidos graxos,
antioxidante edta, acidulante, ácido
cítrico, conservadores benzoato de sódio
e sorbato de potássio, corantes urucum
e cúrcuma e aromatizante idêntico ao
natural. Não conter glúten. Com validade
mínima de 6 meses EMBALAGEM COM
500 GR.

7,71 3.631,41MAIONESE, molho de mesa, tipo
maionese, composição: tradicional,
apresentaçäo: creme. lngredientes:
água, óleo vegetal, ovo pasteurizado,
amido modificado, vinagre, açúcar, sal,
suco de limão, acidulante ácido láctico,
estabilizante, goma xantana,
conservador ácido sórbico, sequestrante
EDTA, cálcio dissódico, corante páprica,
aromatizante e antioxidantes BHA, BHT
e ácido cítrico, Com validade minima de
6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 5OO GR.

53 471 EMB 459658

5 68 8.741,52462122 MILHO DE PIPOCA, grupo:duro, classe:
amarelo, qualidade tipo 1. Com
identifìcação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM 5OO GRAMAS

54 1 539 EMB

2,49 253,98459670 Molho de tomate, tipo: extrato
concentrado, composição: tradicional,
apresentação: creme. Extrato de tomate:
tomate, açucar e sal, não contém glúten.
Contendo informações nutricionais, data
de fabricação e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM
300.00 G

55 102 EMB

18.142,708,6656 2095 EMB 463692 ÖLEO DE SOJA, óleo vegetal
comestível, tipo: espécie vegetal: soja,
qualidade tipo 1. Com identificaçäo do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 9OO ML.

6,52 736,76463916 ORÉGANO, embalagem com 100
gramas. Validade mínima de 6 meses a
contar da entreqa.

57 113 PCT

37,1 0 6.344,10PAçOCA, ingredientes: açúcar,
amendoim, glucose, açúcar invertido,
creme de milho, sal e conservante
sorbato de potássio (lNS 202). Com
validade mínima de 3 meses a partir da
data de entrega e com identificação do
fornecedor na embalagem. PACOTE
COM 50 UNIDADES, CONTENDO 20
GRAMAS CADA UNIDADE.

58 171 PCT 465663

34,04 4,833,6859 142 CX 481264 PÉ DE MoLEQUE, ingredientes: açúcar,
amendoim, glucose, açúcar invertido,
creme de milho, sal e conservante
sorbato de potássio (lNS 202), embalado

.ÒP--
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individualmente, data de validade 3
meses a contar da data da entrega, com
identificação do fornecedor na

embalagem. PACOTE COM 50
UNIDADES, CONTENDO 20 GRAMAS
CADA UNIDADE.

7.318,8038,52PCT 374948 PIPOCA DOCE, contendo como
ingredientes principais: milho e açúcar.
Empacotados através de Processos
automatizados, sem contato manual e
em embalagem plástica. Com validade
mínima de 3 meses a contar da data de
entrega e com identificação do
fornecedor na embalagem. PACOTE
COM 50 UNIDADES, CONTENDO 20
GRAMAS CADA UNIDADE.

60 190

14,78 3.990,60PCT 483581 PIRULITO DOCE, bolete, sabor tuti frutti,
embalado individualmente, peso unitário
89. Validade mínima de 6 meses a contar
da entrega. PACOTE COM 50
UNIDADES. PESO 4OOG.

61 270

2,65 3.744,45SAL, tipo refinado, aPlicaçäo:
alimentlcia, teor mfnimo cloreto de sódio
98,5%. Com identificaçäo do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricaçäo e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entreoa. PACOTE DE 1 KG.

62 1413 PCT 461092

11,28 1.139,28344276 Pó para refresco, comPosição:
acidulante, aromatizante, maltodextrina,
aspartame, sabor: laranja, Prazo
validade: 1 anos. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega. Validade
mínima de 6 meses a contar da entrega.
PACOTE 500,00 G

63 101 PCT

1.130,8811,7896 PCT 344277 Pó para refresco, comPosição:
acidulante,aromatizante, maltodextrina,a
spartame,, sabor: limão, prazo validade:
1 anos. Com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entreqa. PACOTE 500,00 GR

64

991,829,8265 101 PCT 344273 Pó para refresco, comPosição:
acidulante, aromatizante, maltodextrina,a
spartame,, sabor: uva, prazo validade: 1

anos. Com identificação do Produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mÍnima de 6 meses a
contar da entreqa. PACOTE 500,00 GR

4.450,9613,57344691 Refrigerante, material: água gaseificada,
açúcar, extrato noz de cola, sabor: aroma
natural, características adicionais:
cafeína, corante caramelo iv, acidulante
ins 338. Com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da entreoa. Validade mínima de 6

66 328 EMB

,(i>--
CNPJ: 75.77L2O4|OOO1-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000

Fone: (043) 3432.7 39 8 - E-mail: licitacaq@iandaiadosul. pr. eov. br



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

www j andaiadosul. pr. gov. br

meses a contar da entrega. Garrala 2,5
litros

11,62 3.811,36328 EMB 344694 Refrigerante, material: água gaseiflcada,
açucar, semente guaraná 0,025%, sabor:
aroma sintético, características
adicionais: acidulante ins 330,
caramelado iv, conservador 211 . Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da
entreoa. Garrafa 3 litros

67

12,76 4.185,28217781 Refrigerante, material: água
gasosa,xarope, sabor: laranja.
lngredientes: Agua Gaseificada, Açúcar,
Sucos de Laranja e Maçã, Aroma
Sintético ldêntico ao Natural,
Reguladores de Acidez Acido Cítrico e
Citrato de Sódio, Conservadores
Benzoato de Sódio e Sorbato de
Potássio, Estabilizantes Acetato
lsobutirato de Sacarose e Dioctil
Sulfosuccinato de Sódio e Corante
Artificial Amarelo Crepúsculo FCF. Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da
entreoa. GARRAFA 3 LITROS

68 328 EMB

3.484,4011,2469 310 CX 305348 Suco, apresentaçäo: llquido, sabor:
variado, tipo: natural, características
adicionais: sem conservante,
embalagem tetrapack. Com
identifìcação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da
entrega. Sabores: Uva, Laranja e
Maracujá. Validade mínima de 6 meses a
contar da entreqa. CAIXA 1 LITRO

3,17 519,88CX 241572 Tempero, apresentação: tablete,
aplicação: uso culinário, sabor: carne.
Com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da
entrega. CAIXA COM 6 TABLETES.
cAtxA 57.00 G

70 164

8,07 1.460,67269172 Tempero, tipo: alho e sal, apresentação:
pasta, aplicação: uso culinário. Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade mfnima de 6 meses a contar da
entreoa. EMBALAGEM 300,00 G

71 181 EMB

3,16 2.755,5272 872 FRASCO 217096 VINAGRE, fermentado acético de álcool
hidratado e água potável. Contém
conservante INS 224, corantes naturais
INS 150" e INS 150C, acidez 41o/o e näo
contém glúten. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. FRASCO DE

750 ML.
985.E98,73Total
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OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATSERV e a do Termo de Referência/Edital, prevalecerá a descrição e unidade de

medida constante no Termo de Referência/Edital.
1.2.2. O valor total máximo estimado para a presente contratação corresponde a R$

985.898,73 (novecentos e oitenta e cinco mil reais e e oitocentos e noventa e oito reais

e setenta e três centavos).
1.3. DA CONTRATAçÃO E UGÊNC|A
1.3.1 O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato, prorrogável igual período, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de

2021.
1.3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçäo à

vigência da contrataçäo de cada oficina.

2. DA CLASSTFTCAçÃO DO OBJETO:
2.1. O objeto desta contratação näo se enquadra como sendo bens de luxo, conforme Decreto

no 9.06812024.

2.2 O objeto desta contratação é caracterizado como bens/serviços comuns, conforme

disposto no art. 60, inc. Xlll, da Lei no 14.133121, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO On NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
3.1. JUST|F|CAT|VA DA CONTRATAçAO
Considerando que a alimentaçäo adequada é um direito fundamental do ser humano,

reconhecido internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e
pelo Pacto lnternacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - PIDESC (art. 11),

sendo essencial à dignidade da pessoa humana e ao pleno exercício dos direitos consagrados

na Constituição Federal, é dever do poder público adotar políticas e ações que promovam e

garantam a segurança alimentar e nutricional da população, conforme estabelecido na Lei no

11.346, de 15 de setembro de 2006, que institui o Sistema Nacional de Segurança Alimentar

e Nutricional - SISAN.
Nesse contexto, a presente contratação tem por objeto o registro de preços para futuras e

eventuais aquisições de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades

dos diversos Departamentos Municipais do Município de Jandaia do Sul/PR, pelo período de

12 (doze) meses. A contratação se faz necessária em razäo da demanda contínua de

fornecimento de alimentos utilizados na manutenção das atividades administrativas,

institucionais, operacionais e sociais desenvolvidas pelos diversos setores da Administraçäo

Municipal.
Os gêneros alimentícios seräo destinados ao preparo e fornecimento de cafés, lanches,

refeições, atendimento a reuniões administrativas, eventos institucionais, ações promovidas

pelas Secretarias Municipais e demais necessidades relacionadas ao funcionamento regular

dos serviços públicos municipais. Os produtos atenderão diversos Departamentos Municipais,

incluindo setores da Administração, Educação, Saúde, Assistência Social, Cultura, Esportes

e demais unidades vinculadas ao Município, conforme suas necessidades específicas e

demandas administrativas.
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A alimentação adequada também é fundamental para assegurar o bom desempenho das

atividades desempenhadas pelos setores públicos municipais, especialmente aqueles que

atuam de forma contínua na execução de serviços essenciais à população. Além disso, a

aquisição dos gêneros alimentícios permitirá o suporte às açöes sociais, institucionais e

administrativas promovidas pelo Município, contribuindo para o desenvolvimento das políticas

públicas municipais e para a adequada prestação dos serviços públicos.

No âmbito da educação, a contrataçäo também observa as disposições da Resoluçäo n0 26,

de 17 de junho de 2013, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, que

regulamenta o Programa Nacional de Alimentaçäo Escolar - PNAE, garantindo a segurança

alimentar e nutricional dos alunos da educaçäo básica pública, com acesso igualitário à

alimentaçäo escolar e respeito às necessidades alimentares específicas dos estudantes. Nos

termos do art. 40 da referida Resolução, são atendidos pelo programa os alunos da educação

básica das redes públicas federal, estadual, distrital e municipal, conforme dados do Censo

Escolar realizado pelo INEP.

A ausência da presente contratação poderá comprometer o regular funcionamento das

atividades administrativas e operacionais dos Departamentos Municipais, ocasionando

desabastecimento de itens essenciais e prejuízos ao atendimento das demandas internas e

da população usuária dos serviços públicos. Dessa forma, a contratação mostra-se

indispensável para assegurar condiçöes adequadas de funcionamento das repartições

públicas e suporte às atividades institucionais desenvolvidas pela Administração Municipal.

A adoçäo do Sistema de Registro de Preços revela-se a solução mais adequada,

considerando que as aquisições ocorreräo de forma futura, parcelada e conforme a

necessidade efetiva de cada Departamento Municipal, não sendo possíveldefinir previamente

o quantitativo exato a ser consumido durante todo o período contratual. Tal sistemática

proporciona maior eficiência administrativa, economicidade, planejamento e controle das

aquisiçöes públicas.

Dessa forma, a presente contratação encontra-se alinhada às atribuiçöes institucionais dos

Departamentos Municipais requisitantes e ao interesse público, visando assegurar a

continuidade dos serviços essenciais, o adequado atendimento das demandas alimentares

dos setores municipais e a efetiva execuçäo das políticas públicas desenvolvidas pelo

Municipio de Jandaia do Sul/PR.

4. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO E ESPECTFTCAçÃO DOS SERVIçOS

4.1. A descrição da soluçäo como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico

Preliminar.

5. REQU¡STTOS DA CONTRATAçÃO
5.1 DA SUBCONTRATAçÃO
5.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.2 DA GARANTIA DA CONTRATAçÃO
5.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei no

14.133121, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar'

5.3 DA VISITA TÉCNICA
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5.3.1 Não há necessidade de realizaçäo de avaliação prévia à contratação em relação ao local

e execução dos serviços por meio de visita técnica.

5.4 MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
5.4.1. CONDIçöES, LOCAL E HORÁR|O DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

5.4.1.L A empresa contratada deverá efetuar a entrega do item, no prazo de até 5 (cinco)

dias corridos, a contar da solicitaçäo, sem que ocorra qualquer ônus ao Município de Jandaia,

nos endereços abaixo, nesta Cidade e Estado, compreendendo o horário para entrega das

8:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00;
- Almoxarifado: Rua dos Patriotas. S/N, telefone (43) 3432-7398 - Ramal 380

- Cozinha Central: Rua Paiäo, 256, Vila Paião, telefone para contato: (43) 3432'7398 - Ramal

386

5.4.1.2. A solicitação será mediante a expediçäo da nota de empenho, encaminhada pelo

Departamentos, por e-mail, obedecendo rigorosamente às especificações constantes no

Edital e seus Anexos.
5.4.1.3. Os produtos, uma vez solicitados deverão ser entregues pelo fornecedor, conforme

necessidade do órgäo, a ele cabendo a total responsabilidade quanto ao correto atendimento,

no tocante às especificaçöes, condiçöes e obrigações.

5.4.1.4. Os produtos deverão ser entregues em condições ideais para o uso, dentro das

especificaçöes, sem adulteraçäo, obedecendo rigorosamente a todas as legislaçöes, !]ormas

e padröes técnicos aplicáveis, principalmente quanto à qualidade e segurança no transporte,

além de obedecer inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos

fiscalizadores tais como: INMETRO e ABNT, respeitando rigorosamente as especificações

contidas no Edital e seus Anexos.

5.4.1.5. A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos produtos

fornecidos.
5.4.1.6. Os prazos previstos nos itens anteriores poderão ser prorrogados uma única vez, por

igual período, mediante solicitação formal e devidamente justificada, a ser aceita pela

Administração.
5.4.1.7. A entrega deverá abranger a quantidade total especificada na Nota de Empenho. Não

serão admitidas entregas parciais, salvo se expressamente autorizadas pela Administração.

O descumprimento acarretará devolução dos produtos incompletos e aplicação das

penalidades contratuais cabíveis.

5.4.1.8. Todas as despesas decorrentes da execução contratual, incluindo transporte, frete,

instalação, materiais de fixação, ferramentas e encargos acessórios, correräo por conta

exclusiva da contratada e deverão estar integralmente contempladas na proposta de preços.

5.5. ESPECTFTCAçÃO DA GARANTIA DO SERVIçO
5.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de

1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)'

5.6. REQUISITOS INTERNOS

5.6.1. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao

produto, estar em perfeitas condiçöes, intactas e sem perfuraçöes, e expressar claramente a

data de validade do produto.

5.G.2. Os gêneros alimentícios entregues devem possuir validade mínima de 80% de seu

prazo de validade;
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5.6.3. Näo poderá ser entregue os produtos com marca diversa da marca contida na proposta

do fornecedor;

5.6.4. Os bens poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste estudo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

05 (cinco) dias, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6. GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçäo total ou parcial.

6.2. A contratada deverá comunicar a Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito enviado pelo e-mail: compras@iandaiadosul.qr.qov.br, exceto quando o ato exigir

maiores formalidades.
6.4. O órgäo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reuniäo inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informaçöes acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato:

Carlos Roberto Barbosa - matrícula n" 2966 e pelos fiscais do contrato: Felipe Augusto
Ambrosio Marquete matrícula n" 2761 e, Edilaine Mara Nicocheli Teston matrícula

17434.
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condiçöes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

parc aAdministração. (Decreto no 8498 de 31 de Marco de 2023 - Decreto do Município);

6.8. Para promover todas as açöes necessárias ao fiel cumprimento das condiçöes

estipuladas no contrato, o gestor e o fiscal deverão:

a) propor ao órgão competente pela instruçäo, a aplicaçäo das penalidades previstas no

contrato e na legislaçäo, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor;

b) encaminhar o fato à deliberaçäo superior para a adoçäo das medidas corretivas e

punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao

erário.

6.9. A fiscalizaçäo de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade do

Fornecedor, pelos danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos'

6.10. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Órgão Gerenciador, não elide

nem diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanto ao cumprimento das
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obrigaçöes pactuadas entre as partes.

6.11. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalizaçäo do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alteraçöes e das prorrogaçöes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçöes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto no 8498 de 31 de Marco de 2023 - Decreto do Município);

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual. (Decreto no 8498 de 31 de Março de 2023 - Decreto do Município);

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçöes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 8498

de 31 de Março de 2023 - Decreto do Município);

6.14. DAS ATRIBUIçÖES OO GESTOR DO CONTRATO:

a) O Gestor do Contrato coordenará a atualizaçäo do processo de execução e fiscalização do

Contrato acompanhando os registros realizados por todos os fiscais das ocorrências e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competência.

b) O Gestor do Contrato é responsável pelo encaminhamento dos documentos necessários

para o empenho de despesa e pagamento, e indicará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa de acordo com eventuais apontamentos da

fiscalizaçäo administrativa do Contrato.

c) O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade Técnica eventualmente

solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato, contendo a avaliaçäo

realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento de obrigaçöes

assumidas pela CONTRATADA, com mençäo ao seu desempenho na execução contratual e

a eventuais penalidades aplicadas.

d) O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização da CONTRATADA para fins de aplicaçäo de sançöes, a ser conduzido

pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.13312021 e designada pela autoridade

superior.
e) O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação aos pedidos de aditivos a

este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o Termo de Recebimento

Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais técnicos.

6.15. DAS ATRTBUIçÖES Oe FlscALlzAçÃo
a) O fiscal dos serviços verificará a manutençäo das condiçöes de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, e a formalização de

aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato/ARP, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

b) Caso ocorra descumprimento das obrigaçöes contratuais, o fiscal dos serviços atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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c) O fiscal dos serviços comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término da

vigência do Contrato/ARP sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação

contratual.
d) O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçäo do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14.13312021, art. 117, 51o)'

7. GRITÉRIOS DE REGEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
7.1. Os serviços seräo recebidos pelo(a) Diretor(a) do Setor de Compras e pelo Departamento

de Educação, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçöes constantes no Termo de Referência e na proposta.

2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Z.g. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administraçäo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

Liquidação
1.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo parc

fins de liquidação. O setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissäo;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçäo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabíveis.

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçäo mencionada no art.68 da Lei no 14'133, de

2021.
7.7. A Administraçäo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençäo

das condiçöes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razäo que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgäo ou entidade, que implique proibição de
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgäos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.11. Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos seräo realizados normalmente,

até que se decida pela rescisäo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
7.12.O pagamento será efetuado em ordem cronológica, serão pagos em até 15 dias da

emissão da nota de liquidaçäo, de acordo com o Decreto No 9.397, de 20 de junho de 2024,

por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas

obrigaçöes, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

Forma de pagamento
2.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente.

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.15. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
T.lS.L lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

seräo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

2.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovaçäo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

8. FORMA E CRffÉRIOS DE SELEçÃO PARA A CONTRATAçÃO
g.l. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade pREGÃo, sob a forma ELETRôNlcA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PRECO POR ITEM.

8.2. Poderäo participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da

licitação, comprovando experiência e qualidade no fornecimento do objeto
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8.3. Para fins de habilitaçäo, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no artigo

n" 62 ao 69 da Lei 14.13312021, e ainda

8.3.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, firmado por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a licitante possui aptidäo para prestaçäo de serviço, compatível

com o objeto deste certame e, Licença de funcionamento da licitante, expedida pela Vigilância

Sanitária Municipal, em vigência.;

8.3.1.1. Da Justificativa de Atestado de Capacidade Técnica

A exigência de comprovação de capacidade técnica visa assegurar que a futura contratada

possui aptidão operacional e experiência compatível com o objeto da contratação, garantindo

a adequada execução do fornecimento dos gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das necessidades dos diversos Departamentos Municipais do Município de Jandaia do

Sul/PR.
para fins de habilitaçäo técnica, a licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade

técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o

fornecimento anterior de produtos compatíveis em características, quantidades e prazos com

o objeto da presente contratação,

A exigência mostra-se necessária considerando a relevância do objeto e a necessidade de

assegurar o fornecimento contínuo, eficiente e regular dos gêneros alimentícios, evitando

riscos de desabastecimento e prejuízos à continuidade dos serviços públicos municipais'

Os atestados apresentados deverão demonstrar que a empresa possui condiçöes técnicas e

operacionais para atender às demandas da Administração Pública, evidenciando experiência

prévia no fornecimento de gêneros alimentícios de natureza semelhante ao objeto licitado, em

conformidade com o disposto na Lei no 14'13312021'

8.g.1.2. Da Justificativa de apresentação de Licença de funcionamento da licitante'

expedida pela Vigilância Sanitária Municipal, em vigência

A exigência de apresentação da Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária

Municipal, em plena vigência, justifica-se como medida indispensável à garantia de que a

licitante atende às normas sanitárias e regulatórias aplicáveis à sua atividade econômica'

Tal documento comprova que a empresa está regularmente autorizada pelo órgão

competente a exercer suas atividades, tendo sido previamente submetida à fiscalizaçäo

quanto às condiçöes de higiene, segurança, salubridade e adequação de suas instalações,

processos e serviços. Dessa forma, assegura-se que o futuro contratado possui capacidade

operacional compatível com as exigências legais e com os padröes mínimos de qualidade e

segurança exigidos pela Administração Pública'

Ademais, a exigência encontra respaldo no dever da Administraçäo de resguardar o interesse

público, prevenindo riscos à saúde coletiva, evitando a contratação de empresas irregulares

e garantindo a execução contratual em conformidade com a legislaçäo sanitária vigente.

por fim, a apresentação da licença válida também atende ao princípio da legalidade e da

seleçäo da proposta mais vantajosa, na medida em que assegura a habilitaçäo apenas de

empresas que operem de forma regular e idônea, contribuindo para a lisura e segurança do

processo licitatório.

8.4. DA SOLICITAçÃo DE AMOSTRAS:
g.4.1.As licitantes provisoriamente vencedoras, caso solicitada, deverá encaminhar a amostra

dos itens, soB PENA DE DESCLASSIFICAçÃO, para o setor de Licitaçöes, no horário das
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8:00 às 16:00 horas (horário local), em até 5 (cinco) corridos, seguinte à solicitação da

pregoeira, através de comunicação via CHAT do COMPRASGOV.

8.4.2. O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a

amostra em relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área técnica da Secretaria

Municipal de Administração, ou que em momento pretérito apresentou problema de

funcionamento ou desempenho, para a verificação da compatibilidade do item com as

especificaçöes constantes deste termo de referência e consequente aceitação da proposta,

sendo que os critérios para análise das amostras serão:

1. Qualidade
2. Descrição compatível
3. Durabilidade
4. Sabor, aroma, textura e cor
5. Composição e ingredientes

6. Embalagem
7. Teste de preparo ou rendimento (se necessário)

8.4.3 O teste de preparo dos gêneros alimentícios, quando necessário, será realizado na

Cozinha Central do Município, sob responsabilidade do Departamento de Educação, a fim de

verificar o rendimento, a aceitabilidade, a qualidade e a adequaçäo dos produtos às

necessidades da alimentação fornecida pela rede municipal de ensino."

8.4.4.4s amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número

da licitação e o número do item a que se referem e ser encaminhados ao Setor de Licitaçöes,

Praça do Café, n" 22, CEP: 86,900-000, nesta Cidade e Estado, compreendendo o horário

para entrega das th às 11 h e das 13h às 17h, telefone para contato: (43) 3432-7398 - Ramal

210.
8.4.5. Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada

somente após a análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-

se a decisão no campo próprio do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via

chat.

8.4.6. As amostras serão submetidas à análise e aprovação mediante parecer técnico

fundamentado através da comissäo designada pela PORTARIA N" 20612025, o qual avaliará

sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a

qualidade e o uso a que se destinam.
g.4.2. euando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o Pregoeiro poderá optar

por solicitar amostra de somente alguns desses itens, sendo que o resultado da análise servirá

de parâmetro para a decisäo acerca da aceitaçäo dos demais itens.

8.4.8. As amostras reprovadas ficaräo sob a guarda do Setor de Licitaçöes até a homologaçäo

do pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10

(dez) dias, sendo que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano

causado aos materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento

dos mesmos, Findo o prazo aludido, a Administraçäo providenciará o descarte das amostras.

g.4.g. A entrega da amostra fora do tocal ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua

reprovação pela área técnica do Departamento requisitante acarretará a

desclassificação do licitante.
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8.4.10. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparaçäo de qualquer espécie

por conta do envio de amostras.

8.4.11. Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo

Pregoeiro no chat do sistema eletrônico COMPRASGOV através da opçäo "EnviarAnexo" do

referido sistema.
g.4.12. A ausência de manifestaçäo por parte do licitante poderá, a critério do Pregoeiro,

acarretar a recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasiäo

em que se procederá a chamada do licitante classificado na sequência.

8.4.13. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá

o item imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificaçöes exigidas

no Edital.

8.4.14.4 amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim

de que possamos aferir com precisão a especificaçäo do objeto.

8.5.15. A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá na

Seção de Licitaçöes ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a

entrega do bem pelo licitante, a fim de ser com esta comparada.

9. EST¡MATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
g.l. Em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei no 14.13312021, foi realizado o

levantamento de mercado com o objetivo de obter subsídios técnicos e financeiros para a

definição da estimativa de preços dos itens que compöem o objeto da presente contratação.

g.Z. Considerando que se trata de itens de amplo comércio, com características

padronizadas e grande oferta no mercado, a pesquisa foi realizada por meio orçamentos com

fornecedores e também da plataforma digital especializada

https://rruvrrvv.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/12604231 , a qual reúne dados

atualizados de contrataçöes públicas efetivadas por diversos municípios e entes federativos

em todo o território nacional.
g.3. Essa ferramenta foi utilizada por oferecer ampla base comparativa, com preços obtidos

a partir de licitaçöes finalizadas recentemente, permitindo o levantamento de valores

praticados em condiçöes reais de mercado e em contextos administrativos semelhantes ao do

Município de Jandaia do Sul- PR.
g.4. A escolha desta fonte também se justifica pela confiabilidade das informaçöes, uma vez

que os dados são extraídos diretamente de contratos, atas de registro de preços e publicaçöes

oficiais de prefeituras e órgäos públicos. A utilização dessa base de dados garante atualidade,

transparência e precisão, atendendo ao que dispöe o $1o do arl.23 da Nova Lei de Licitaçöes.

g.5. As quantidades foram definidas mediante a comparação dos pedidos da licitação

anterior pregão 1112025 e, mediante pedido de compras de cada departamento no sistema

eletrônico da Elotech

9.6. Dessa forma, a estimativa de preços obtida reflete parâmetros condizentes com a

realidade do mercado público, proporcionando segurança jurídica ao processo licitatório e

promovendo os princípios do planejamento, economicidade, eficiência e vantajosidade.

9.7. Responsável pela Pesquisa de preços: Felipe Augusto Ambrosio Marquete, servidor da

Coordenação do Setor de ComPras.
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ro. oBRTGAçÖES especíFlcAs DAS PARTES

10.1. Obrigações Da Gontratada

10.1.1. Não terceirizar ou sublocar o objeto da presente licitaçäo.

10.1.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a esta municipalidade ou a

terceiros em decorrência da execuçäo do objeto desta licitaçäo.

10.1.3. Responsabilizar-se por todos os atos de seus funcionários, acidentes ou sinistros

praticados ou sofridos e as indenizações que possam ser devidas.

10.1.4. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do

Código Civil e do Código de Defesa e Proteçäo do Consumidor'

l0.l.5.Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência.

10.1.6. Responsabilizar-se portodos os ônus referentes aos serviços objeto deste Termo

de Referência.
10.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislaçäo específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vÍtimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda

que acontecido nas dependências da Contratante.

lO.l.8. Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à Contratante, a seus prepostos

ou a terceiros, provocados por ação ou omissão, em decorrência de falhas ou imperfeições

na execução dos serviços.

10.1.9. Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe

forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o

recebimento da notificação expressa da Contratante, sob pena de glosa de qualquer

importância que tenha direito a receber.

10.1.10. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informaçöes e quaisquer outros

dados disponibilizados pela Contratante, em funçäo das peculiaridades dos serviços a serem

prestados.

10.1.11. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra

informaçäo acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização

da Contratante.
1O.1.12.lndicar um profissional para atuar como preposto da empresa pa'a tratar das

questöes relativas à execuçäo dos serviços e ao faturamento.

10.1.13. Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações da Contratante.

10.1.14. Comunicar a CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra

durante a vigência do contrato.

10.1.15. Prestar os seruiços nas condiçöes e prazos estabelecidos pela Contratante'

10.1.16. Cumprir integralmente as normas estabelecidas no Regimento lnterno da instituição

atuante, bem como as demais ordens de serviço e diretrizes disciplinares vigentes'

10.2. Obrigaçöes Da Gontratante
10.2.1. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de acordo com

o contrato.
10.2.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçöes

que se fizerem necessários à prestaçäo dos serviços, conforme especificado neste Termo

de Referência.
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10.2.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre quaisquer irregularidades

observadas na prestação dos serviços.

10.2.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência mínima de72 h sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade'

10.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um empregado,

especialmente designado, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas ao contrato.
10.2.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de

acordo com os termos de sua proposta comercial, do contrato e do editalda licitação.

10.2.7. Pagar a importância correspondente aos serviços prestados pela Contratada, no

ptazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas.

11.2.8.Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, às dependências da

CONTRATANTE para execuçäo dos serviços.

l1.2.g.Prestar as informaçöes e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que

venham a ser solicitados pela Contratada.
10.2.10. Efetuar o pagamento devido, no valor acordado em contrato, desde que concluídos

e atestados os serviços prestados.

10.2.11. Promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos

utilizados pela Contratada, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros.

10.2.12. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução

dos serviços, efetuando o seu atesto quando estiver em conformidade com os padröes de

informaçäo e qualidade exigidos no contrato.

10.2.13. Fornecer toda a infraestrutura necessária (local físico, mobiliário, tomadas elétricas

e pontos de acesso à rede) para instalação e funcionamento dos equipamentos.

10.2.14. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execuçäo dos serviços e

permitir o livre acesso do pessoal técnico da Contratada aos equipamentos parc

intervençöes técnicas e/ou manutençäo.

10.2.15. Evitar que pessoas não credenciadas pela Contratada efetuem manutenção e/ou

reparos nas máquinas.

10.2.16. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, caso haja necessidade de

reparos e/ou reposição de material de consumo.

10.2.17. Acatar e pör em prática as recomendações feitas pela Contratada, no que diz

respeito às condiçöes de uso e funcionamento dos equipamentos, desde que näo contrariem

o interesse da Administração,

10.2.18. Efetuar os pagamentos nas condiçöes e preços pactuados'

11. ADEQUAçÃOOnçAMENTÁRn
11.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto estão indicados no

parecer contábil do setor competente.

12.DA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA

12.1. Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada parc assinar o

contrato/Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair

do direito à contratação,
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12.2. O ptazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

12.g. O MUNIC| PIO enviará o contrato/Ata para assinatura da licitante via e-mail, que deverá

assiná-lo no prazo previsto no item 12.1.

12.4. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata, caso o representante legal da

licitante a possua, no mesmo ptazo indicado no item 12.1 '

12.5. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato/Ata no prazo

estabelecido no item 12.1, será facultado à Administração, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçäo, observando-se o disposto nos $$ 20 e 40 do art.

90 da Lei no 14.13312021.

12.6. por ocasião da assinatura do contrato/Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros

meios se a licitante vencedora mantém as condiçöes de habilitação e, ainda, se atende ao

disposto no $ 4o do art. 91 da Lei no 14.13312021.
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APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETIVO
O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado nos termos do art. 18, inc. I c/c $1o da Lei

no 14.13312021, tendo por objetivo identificar e analisar as alternativas para o atendimento da

demanda relacionada ao Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de

Gêneros Alimentícios para atender as necessidades dos diversos Departamentos Municipais

do município de Jandaia do Sul - PR, para um período de 12 (doze) meses, conforme

condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. Neste contexto,

o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam assegurar a

viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos

essenciais que serviräo para compor o Termo de Referência.

As contrataçöes governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica,

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos

de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia

contrataçöes potencialmente mais eficientes, posto que a realizaçâo de estudos previamente

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias oferecidas pelo

mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos

públicos.

Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.13312021, art. 6", inciso XX.

2. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

A presente contratação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçöes

de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das necessidades dos diversos

Departamentos Municipais do Município de Jandaia do Sul/PR, pelo período de 12 (doze)

meses.

Considerando que a alimentaçäo adequada constitui direito fundamental do ser humano,

reconhecido pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e pelo Pacto

lnternacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - PIDESC (art. 11), sendo

indispensável à dignidade da pessoa humana e ao pleno exercício dos direitos assegurados

pela Constituição Federal, compete ao Poder Público adotar medidas e políticas públicas

voltadas à promoção da segurança alimentar e nutricional, nos termos da Lei no 1 1'346/2006,

que institui o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional- SISAN.

Nesse contexto, mostra-se necessária em razâo da demanda contínua e indispensável de

fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção das atividades administrativas,

operacionais, institucionais e sociais desenvolvidas pelos diversos setores da Administração
pública Municipal. Os produtos seräo utilizados no preparo e fornecimento de alimentação,

lanches, cafés, refeiçöes e demais necessidades correlatas, conforme a demanda específica

de cada Departamento MuniciPal.

Os gêneros alimentícios destinam-se ao atendimento das necessidades dos diversos

Departam
Educação

entos Municipais requisitantes, incluindo, entre outros, os setores de Administração,

, Saúde, Assistência Social, Cultura e demais unidades vinculadas ao MunicÍpio,
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abrangendo também o atendimento à Casa Lar, responsável pelo serviço de acolhimento

institucional, além de outras unidades que desempenham funçöes essenciais ao atendimento

da população.

A alimentaçäo adequada também é fundamental para assegurar o regular desempenho das

atividades desenvolvidas pelos setores administrativos e operacionais da Prefeitura Municipal,

especialmente aqueles que atuam de forma contínua em serviços essenciais, ações de

promoção do bem-estar social, reuniões institucionais, eventos oficiais, campanhas, datas

comemorativas e demais atividades promovidas pela Administração Pública Municipal.

No âmbito da Educação, a contratação também visa atender às necessidades da alimentação

escolar, em conformidade com a Resolução no 26, de 17 de junho de 2013, que dispöe sobre

o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, assegurando a segurança alimentar e nutricional

dos estudantes da rede pública municipal de ensino, com acesso igualitário e observância das

necessidades específicas de saúde e vulnerabilidade social.

A adoção do sistema de registro de preços justifica-se pela impossibilidade de definição prévia

e exata das quantidades a serem consumidas durante o período contratual, considerando que

a demanda poderá variar conforme as necessidades administrativas de cada Departamento

Municipal. Assim, o sistema de registro de preços proporciona maior eficiência administrativa,

economicidade, planejamento e flexibilidade nas aquisições, permitindo o fornecimento

parcelado dos produtos conforme a necessidade efetiva da Administração.

Dessa forma, resta demonstrada de maneira clara e objetiva a necessidade da contratação,

estando a mesma alinhada ao interesse público, às atribuições da unidade requisitante, aos

objetivos institucionais da Administração Pública Municipale às exigências estabelecidas pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR para elaboraçäo dos Estudos Técnicos

Preliminares.
3. ALINHAMENTo ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANO DE CONTRATAçÖES ANUAL

-2026
A necessidade da presente contratação se encontra respaldada no Plano de Contratações

Anual publicado em 04 de dezembro de 2025.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATATAçÃO
4.1. Condiçöes de Participação e Qualificação Técnica

A contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos, operacionais e

administrativos, essenciais para garantir a execuçäo satisfatória das oficinas, os interessados

deverão comprovar plena capacidade jurídica e técnica bem como a posterior execuçäo

contratual:
4.1.1. Poderão participar empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o

objeto da contratação

4.1.2. Qualificação Técnica
A comprovaçäo da aptidão técnica será realizada mediante a apresentação de:

o Atestado de Capacidade Técnica
o Licença de funcionamento da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Municipal,

em vigência

4.1.2.L Da Justificativa da Apresentaçäo do Atestado de Gapacidade Técnica
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A exigência de comprovação de capacidade técnica visa assegurar que a futura contratada

possui aptidão operacional e experiência compatível com o objeto da contratação, garantindo

a adequada execuçäo do fornecimento dos gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das necessidades dos diversos Departamentos Municipais do Município de Jandaia do

Sul/PR.

Para fins de habilitaçäo técnica, a licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade

técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o

fornecimento anterior de produtos compatíveis em características, quantidades e prazos com

o objeto da presente contratação.
A exigência mostra-se necessária considerando a relevância do objeto e a necessidade de

assegurar o fornecimento contínuo, eficiente e regular dos gêneros alimentícios, evitando

riscos de desabastecimento e prejuízos à continuidade dos serviços públicos municipais.

Os atestados apresentados deverão demonstrar que a empresa possui condições técnicas e

operacionais para atender às demandas da Administração Pública, evidenciando experiência

prévia no fornecimento de gêneros alimentícios de natureza semelhante ao objeto licitado, em

conformidade com o disposto na Lei no 14.13312021.

4.1.2.2. Da Justificativa de apresentação de Licença de funcionamento da licitante,

expedida pela Vigilância Sanitária Municipal, em vigência
A exigência de apresentação da Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária

Municipal, em plena vigência, justifica-se como medida indispensável à garantia de que a

licitante atende às normas sanitárias e regulatórias aplicáveis à sua atividade econômica.

Tal documento comprova que a empresa está regularmente autorizada pelo órgão

competente a exercer suas atividades, tendo sido previamente submetida à fiscalização

quanto às condições de higiene, segurança, salubridade e adequação de suas instalaçöes,

processos e serviços. Dessa forma, assegura-se que o futuro contratado possui capacidade

operacional compatível com as exigências legais e com os padrões mínimos de qualidade e

segurança exigidos pela Administração Pública.

Ademais, a exigência encontra respaldo no dever da Administração de resguardar o interesse

público, prevenindo riscos à saúde coletiva, evitando a contratação de empresas irregulares

e garantindo a execuçäo contratual em conformidade com a legislação sanitária vigente.

Por fim, a apresentaçäo da licença válida também atende ao princípio da legalidade e da

seleção da proposta mais vantajosa, na medida em que assegura a habilitação apenas de

empresas que operem de forma regular e idônea, contribuindo para a lisura e segurança do

processo licitatório.
4.2. Gondições, Locale Prazos de Entrega
4.2.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega do item, no prazo de até S(cinco) dias

corridos, a contar da solicitação, sem que ocorra qualquer ônus ao Município de Jandaia, nos

endereços abaixo, nesta Cidade e Estado, compreendendo o horário para entrega das 8:00hs

às 1 1 :00hs e das 13:00hs às 17:00:

- Almoxarifado: Rua dos Patriotas. S/N, telefone para contato: (43) 3432-7398 - Ramal: 380

- Cozinha Central: Rua Paião, 256, Vila Paião, telefone para contato: (43) 3432-7398 - Ramal

386.
4.2.2. Os produtos, uma vez solicitados deverão ser entregues pelo fornecedor, conforme

necessidade do órgão, a ele cabendo a total responsabilidade quanto ao correto atendimento,

no tocante às especificaçöes, condiçöes e obrigaçöes.
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4.2.9. Os produtos deverão ser entregues em condiçöes ideais para o uso, dentro das

especificaçöes, sem adulteração, obedecendo rigorosamente a todas as legislações, normas

e padröes técnicos aplicáveis, principalmente quanto à qualidade e segurança no transporte,

além de obedecer inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos

fiscalizadores tais como: ABNT e INMETRO, respeitando rigorosamente as especificaçöes

contidas no Edital e seus Anexos.

4.2.4.4licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos produtos fornecidos.

4.2.5. Os prazos previstos nos itens anteriores poderão ser prorrogados uma única vez, por

igual período, mediante solicitaçäo formal e devidamente justificada, a ser aceita pela

Administraçäo.
4.2.6. A entrega deverá abranger a quantidade total especificada na Nota de Empenho. Não

serão admitidas entregas parciais, salvo se expressamente autorizadas pela Administraçäo'

4.2.7. O descumprimento acarretará devolução dos produtos incompletos e aplicaçäo das

penalidades contratuais cabíveis.

4.2.8. Todas as despesas decorrentes da execuçäo contratual, incluindo transporte, frete,

instalação, materiais de fixação, ferramentas e encargos acessórios, correrão por conta

exclusiva da contratada e deverão estar integralmente contempladas na proposta de preços.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 Em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei no 14.13312021, foi realizado o

levantamento de mercado com o objetivo de obter subsídios técnicos e financeiros para a

definiçäo da estimativa de preços dos itens que compöem o objeto da presente contratação.

5.2 Considerando que se trata de itens de amplo comércio, com caracterÍsticas

padronizadas e grande oferta no mercado, a pesquisa foi realizada por meio orçamentos com

fornecedores e também da plataforma digital especializada

https://wr¡rruv.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/12604231 , a qual reúne dados

atualizados de contratações públicas efetivadas por diversos municípios e entes federativos

em todo o território nacional.

5.3 Essa ferramenta foi utilizada por oferecer ampla base comparativa, com preços obtidos

a partir de licitaçöes finalizadas recentemente, permitindo o levantamento de valores

praticados em condições reais de mercado e em contextos administrativos semelhantes ao do

Município de Jandaia do Sul- PR.

5.4 A escolha desta fonte também se justifica pela confiabilidade das informações, uma vez

que os dados säo extraídos diretamente de contratos, atas de registro de preços e publicações

oficiais de prefeituras e órgãos públicos. A utilização dessa base de dados garante atualidade,

transparência e precisäo, atendendo ao que dispöe o $1o do aú..23 da Nova Leide Licitaçöes'

S.S As quantidades foram definidas mediante a comparação dos pedidos da licitação

anterior: pregão 1112025 e, mediante pedido de compras de cada departamento requisitante

no sistema eletrônico da Elotech.

5.6 Dessa forma, a estimativa de preços obtida reflete parâmetros condizentes com a

realidade do mercado público, proporcionando segurança jurídica ao processo licitatório e

promovendo os princípios do planejamento, economicidade, eficiência e vantajosidade.

5.7 A memória de cálculo da estimativa, com os valores coletados e os links diretos

das fontes consultadas na plataforma, encontra-se anexa a este Estudo Técnico Preliminar'
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oescnrçÃoITEM QUANT. UN. coDtGo
CATMAT
463989 tipo: Cor bra nca Composição sacarose de cana de

açúcar, conte ndo informaçöes nutricion ars data de fabricaçäo e VA idade.

Validade mfn tma de da a EM DE 5 KG

01 3534 UND

332637 aspecto ffsico: lfq uid o nte, ngredie
I ano,

ntes: sacar¡na

sódica, ciclamato de sódio e edulcorantes, prazo validade: caracterfst¡cas

adicio nais: bico dosador Contendo informaçöes n utricionais, lote data de

validade e OO MILILITRO

02 321 UND

463557 apresentação sabor morang o p tazo de mfnima

de 1 I meses. Contendo informaçöes nutricionais, lote, data de va lidade e

fabricaçå0. Validade mf nima de 6 meses a contar da entrega. EMBAIáGEM COM

400 GR.

03 574 EMB

2683 EMB 463554 HOCO I-ATADO pó sabor prazo validade mlnimo
tnas. Contendode 1 I meses, caracterfstica adiciona enriquecido com vitam

informações nutriciona ts, lote data de validade e Íabricação. Va lidade mfn rma de

6 ntar da e DE 3s0

04

3474 PCT 458906 ARROZ ag ulh nha brenco, rupo polido classe: longo fino
qualidade: tipo com gråos nteiros, isento de suJ idades e materiais estranhos

Com identificaçäo do produto, rótulo com ing red ientes, valor nutriciona peso

fabricante, data de fabricaçäo va lidade. Va idade mfn tma de 6 meses a contar
PACOTE DE 5 KG

05

AM tipo 1 sem casca, tamanho , com

identificaçåo do produto, rótulo com i

fabricante, data de fabricaçåo e validade.
ngredientes, valor nutricional, peso,
Validade mfnima de 6 meses a contar

e

06 453 PCT 233881

de m ilho, grupo Embalagem com do

rótu lo com tng red ientes, valor nutricional, peso, fabrica nte, data de e

ade Val idade mf meses a contar EMBAI-AGEM

07 436 EMB 467050

1 080 EMB 463696 espécie vegeta de ol tva, puro, teor de acidez: extra virgem menor

de 0,8% Odor e sabor caracterfsticos, sem ranço ou odores estra nhos. Com

identificaçäo do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional peso,
,Ía bricante data de fabricaçäo e validade Valid ade mfnima de 6 meses a conta I
da entrega Embalado em ga ¡rala de vid ro escuro ou PET apropriado para

EMBAI.AGEM DE

08

186 PCT 456469 Btscotro ISENTO DE
rótulo deve

E GLUTEN. Pacote pesando 150

s ramas. No seu conter rendimento, ptazo de VA lidade, lote

info rmação nutricion al e sobre glúte n e lactose Valid ade m ln tma de 6 meses a

PACOTE G RAMAS

09

229180 Brscotro MEL, com cobertura açucarada, embalagens que contenham

data de fabricaçåo e validade. validade mfnima de 6 meses a contar da entrega

EMBAI-AGEM

10 2942 PCT

apresentaçäo redondo, sabor coco classificação doce

caractel sticas adiciona ts sem reche¡o, tipo rosq uinha, aplicaçã o: a limentação

humana ng red ientes: açúca r, farinha de trigo e glúten, com
al, peso, fab

¡dent¡ficaçäo do
ricante data deproduto, rótulo com ingredientes, valo I n utricion

validade Validade ml ntma de 6 meses a contar da entrega. PACOTE

coM

11 2454 PCT 245803

460241 rTo, sabor choco late, ca racterfsticas ts: sem reche lo'

rosquinha. Com identificaçäo do produto, rótulo com ingredie ntes valor

nutricional, peso, labrica nte, data de fabricaçäo e validade. Va lidade mfnima de 6

meses a PACOTE RAMAS.

12 3054 PCT

sabor ma classifica ção sem
rótulo com ingredientes, valor
validade. Validade mfnima de

nutricion al,
6 meses a

4854 PCT 21713213

classificaçäo cream cracker humana, sem

recheio, apresentaçäo: quadrado. Validade mfnima de 6 meses a contar da

GRAMAS

2074 PCT 23293014

DE AMI DO, tu com I nidades, mora ngo uva,

e laranj Embalados em emba lagem plá stica tran sparente Peso aproximado 32

gfamas Validade mfn rma d e 6 meses a conta r da entrega CAIXA coM 30

TUBOS

169 CX 34349115

po: mastig variad o Com do p uto, rótu lo com
data de fabricaçäo validade.ng redientes, valor nutriciona peso, fabricante, e

Valid ade mfnima de 6 meses a contar da entrega. EMBAI.AGEM 400,00

3309 EMB 47437016

DE 21 5 gr individu a pnme rra

ndáneembalagem deve ser alu mt envo lvend o o bombom, a secu com

plástico res istente atóxico. Com posiçäo: Açúcar gordu ra vegetal hidrogenada

massa de cacau ferinhe de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sofo
farinha castanhaleite em m rdu ra

de

328 PCT 46400917
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cacau, leite em pó integral, ura manteiga desidratada, leite

em pó
lecitina

desnatado, sal, óleo vegetal, cacau, extrato de malte, emulsificantes:
bicarbonato dede soja e poliglicerol fermento qufmico,

e aromatizantes. 1 KG COM 48 BOM

245 CX 464006 UETE, bombom morango com cobertura

chocolate. lngredientes principais: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal'
flocos de morango desidratado, leite desnatado em pó, albumina, soro de leite

em pó, ácido cftrico e ácido ascórbico. Umectante: glicerina, em!!!i!c-a¡!e-s-'

aromatizantes e corante, embalados individualmente. CAIXA OU POTE COM 50

UN 450 GRAMAS.

18

peso I ,8 kg com m f nima de 3 meses a pa r

da data de entrega e com identificaçäo do fornecedor na embalagem. CAIXA

50 UNIDADES.

19 112 CX 474396

645 PCT 463532 Caca u em pó alcali I 00% esta b¡l¡zante de soja,

tsento de açúcar Deverá apresentar validade mfnima de 6 meses a contar da
coM 500

20

PCT 23661 3 alimentação, po: mate, uso: alime mate em folhas e

tostad 0s sem coloraçáo artificial e
data de fabricaçäo e va

sem mistura de outras ervas. Embalagem que

contenh a lidade. Valid ade mfnima de 6 meses. CAIXA

coM 250 GR.

2',l 4820

PCT 463574 apresentaçåo: torrado mofdo, intensidade ade forte ou extra

forte) tipo: superior, empacota mento: vácuo. Sem mistura selo de pureza. Com
valor utricional,identificaçáo do p rod uto, rótulo com ing redientes n peso

fabricante, data de e va lidade. Val idade mfn tma de 6 meses a contar
da 500

22 451 I

PCT 463574 apresentaçäo: mofdo, ntensid ade forte ou extra
Comforte), tipo: SU perior empacotamento: vácu Sem mistura selo de puleza

identificaçäo do produto rótulo com ngredientes valor nutricional, peso,

fabrica nte, data de fabricaçäo e validade. Validade mfnima de 6 meses a contar
da PACOTE coM 500 GRAMAS. COTA RESERVADA ME-EPP.fl¡ EI

23 1 505

500 UND 463690 CANJ CA tipo grupo pura, classe branca, tipo , contendo informaçöes
ima de 6 meses a contarnutricionais, data de fabricaçäo e VA lidade. Validade mfn

PACOTE DE 5OO

24

camomila, uso: apresentaçáo: saq 1 5 9r.
atóx rca.Embalage ns de cartáo revestido em polietileno, tra nsparente e

Embal agem que contenha data de fab ricaçäo e va lidade. Com validade mfnima

CAIXA coM 1 0 S.

190 CX 35366525

erva doce, uso: al apresentação: de 15 gr.

atóxica.Em
Em

balagens de cartäo revestido em polietile no, transparente e

balagem que contenh a data de fabricação e val idade. Com VA tidade mfnima

CAIXACOM 1O

190 CX 40173526

CX 233887 DE DIVERSAS, chá
natural de frutas, embalagens de papel cartäo' em polietileno,

CAIXA COM 10transparente e atóxica. Com validade mfnima de 6 meses

27 190

427816 amênd oas ratado e

triturado, caracte rfst¡cas adicionais: deseng ordu rado e aplicaçåo:

alime ntaçäo de pessoal. Com identificaçåo do prod uto, rótu lo com ing red ientes,

valor nutricio nal peso, fab ricante data de e VA lidade. Validade mfnima

de b da a. 'l ramas.

28 783 PCT

CONDIMENTO pó. Cor verme

ca ractelstica, sem chei ro de mofo, ranço o u qualq uer odor estran ho, isento de

sujidades, parasitas ou materiais estra nhos. N âo deve conter corantes artificiais

Colorau, ingredie ntes fubá extreto de uru cu m e óleo de soja, conte ndo
mfnima de 6informaçöes nutricionais, data de fabricaçäo e va idade. Valid ade

a contar GR.

360 EMB 46393729

CX 465681 E DE LEITE EM embalado , com peso llq no

mfnimo 20 gramas, o qual deverá ser informado pela empresa na ficha técnica.

Reembaladó, com validade mfnima de 3 meses a partir da data de entrega e com

identificaçäo do fornecedor na embalagem. CAIXA OU POTE COM 50

30 126

463794 ERVILHA com s
i

rãos e de tamanho un Cor
rvilha DE.1 KG

31 255 EMB

459670 DE devendo conter, no solúveis
Massanaturais de tomate, podendo ser adicionado de sal elou açúcar

e 1 080

32 1 954 EMB

EMB 460501 FARINHA em flocos nta de rezas, e u

Embal agem plástica, atóxica transpare nte não violad a contendo dados do

p rod uto: identificaçäo, procedência, ngredie
idade m

ntes nutricionais, lote, gramatura

datas de fabricaçäo e vencimento. Val fnima de 6 meses a contar da

roduto. 500 G

data

33 147
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grupo: domésticos, especial, ingrediente
fo rtificada com ferro e ácido fót rco. Pó fino e de coloragåo branca ou levemente

creme. com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante e validade. Validade mfnima de 6 meses a contar da entrega'

COM 5 KG.

34 705 EMB 460263

FARINHA grupo: seca s rupo branca, torrada, classe na,

tipo 1 baixa acidez. Com identificaçäo do produto, rótulo com ingredientes valor
mfn rma de 6nutricional, peso, 'Íabrica nte, data de fabricação e validade. Va tidade

a contar da DE 1 KG.

35 469 EMB 458921

EMB 45901 5 ILHO, gråo amarelo, tipo torrada, fortificada com ferro e o

fólico Com identificaçäo do prod uto rótulo com ingredientes, va
validade. Validade mf nima

lor n utricional,
peso, fabricante, data de fabricaçäo e de 6 meses a

contar da DE 1 KG.

36 437

37 387 EMB 459072 FARI N HA DE M LHO, amarelo tipo
ing

canjiq uinha, xerém, tipo 1

lor nutr¡cional,
Com

identificaçã o do prod uto, rótulo com red ientes, va peso,

fabricante, data de fabricação e validade. Va lidade mfn ima de 6 meses a contar
d EMBALAGEM COM

683 EMB 459012 aspecto pó, cor ama relo prima m¡lh o, tipo
contendo informaçöes n utricionais, data de fabricaçáo e validade Va lidade

mfntma conta f da coM 1 KG.

38

FERME NTO QU apresentaçåo em em pó qu

ngredientes: Amido de mt lho o U fécula de ma ndioca, mono câ lcio, bica rbo nato

de sód to carbonato de cálcio. Nåo contém glúten.
validade

Conter informaçóes

nutriciona ts data de fab
coM 200

ricaçäo e validade Com m f nima de 6 meses.

39 569 EMB 459586

GE LATI NA apresentação variado, origem:
¡de ntificação do produto rótulo com ingredientes, valo r nutricion al, peso,

fabrica nte, data de fab ricaçã o e validade. Validade mfnrma de 6 meses a contar
a, PACOTE

40 42 PCT 462729

cARlocA, 1. lsento de sujidades, Parasitas e

materiais terrosos. com identificaçäo do produto, rótulo com ingredientes, valor

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade' Validade mlnima de 6

a contar da 1KG.

4',! 5756 EMB 464553

PRETO, tipo des ades, pa e materiais

terrosos. Com identificaçâo do produto, rótulo com valor nutricional,

peso, fabricante, data de fabricaçäo e validade. Validade mfnima de 6 meses a
EM

42 '170 EMB 464552

462824 MILHO ientes: milho e la
(água e sal), não conter glúten. Embalagem fntegra, sem estufamento, fenugem'
àrñassados ou vazamèntos Contendo informaçöes nutricionais, data de

fabricação e validade. Com validade mf nima de 6 meses' EMBAIÁGEM COM 1'7

KG

43 323 EMB

CX 464014 ITE CONDE NSADO, tipo: sem idesn atado, ingrediente leite n n atura

Le ite condensado, embalagem Tetra Pack, com identificaçäo
ricante, data

do produto, rótu lo

com ing red ientes, valor n utricional, peso, fab de fabricaçäo e

valid ade, Val idade mfntma de 6 meses a contar da data de entreg a CAIXA coM
395 GR.

44 396

AVE PAI NOSSO, massa seca, da massa: de

semolina, apresentação: sem ovos. Enriquecido com ferro e ácido fólico (vitamina

89), corantès naturais, (urucum e cúrcuma). Contendo informaçöe! !!qicloll::
daia de fabricaçäo e valìdade. Com validade mfnima de 6 meses. EMBAI-AGEM

1 KG.

45 2610 PCT 458965

PCT 458951 ESPAGUETE, MASSA seca, base da massa: sêmola, semolina,

apresentaçäo Sem ovos. Enriq uecid o com ferro e ácido fólico (vitamina Be),

oorantes natu ratsl (urucum e crlrcuma). Contendo informaçöes nutricio nats, data

de fabricação e VA lidade. Com validade ml ntma de 6 meses. EMBAI.AGEM coM
1KG

46 1258

massa seca, da massa: de semolina

apresentação: Sem ovos. Enriquecido
corantes naturais, (urucum e crircuma).

com ferro e ácido fólico (vitamina B9),

Contendo informaçöes nutricionais, data

eva mfnima

2146 EMB 45897447

EMB 458975 PENNE massa seca, base da massa: sèmola, semoli na,
(vitamina Bs),

data
apresentação: Sem ovos. Enriquecido com ferro e ácido fólico
corantes natura ts, (u rucum e cúrcuma). Contendo informaçöes nutricion ais

de fabricaçäo e validade, Com validade mfnima d 6 meses. EMBALAGEM 500

48 2086

N OVOS, coM
emba lado em saco plástico res ¡stente, transparente, N o seu rótulo deverá conter

informaçäo n utricion al por porçäo informaçáo sobre glúten e ovos
EMBALAGEM

plezo de

validade
Gremas

e lote. Com VA idade mfnima de b meses. coM 500

170 EMB 48034049

<g
CNPJ: 75.77L.2O410001-25 - Praça do Café,

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:
22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacad@iandaiadosul. pr. eov. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www. i andaiadosul. nr. eov. br

50 490 EMB 458986 MACARRÄo MlNl coNcHlNHAS, massa seca, base da massa: de sêmola,
semolina, apresentaçåo: Sem ovos. Enriquecido com feno e ácido fólico (vitamina

89), corantes naturais, (urucum e cúrcuma). Contendo informaçöes nutricionaìs,

data de fabricaçäo e validade. Com validade mfnima de 6 meses' EMBALAGEM

COM 5OO GRAMAS.
POT

E
446384 MANTEIGAEXTRACOM SAL, Consistência pastosa e homogênea. Odor e sabor

próprio de manteiga, sem presença de ranço ou odores estranhos. Embalagem
integra, sem estufamento, fenugem, amassados ou vazamentos' Com validade
mfnima de 6 meses. Dote com 500 qramas.

51 2074

52 4065 EMB 463699 UnnCRnlnn, composição: 80% de Lipfdeos, óleos vegetais lfquidos e
interesterificados, água, sal, soro de leite, soro de manteiga, vitamina "4"'

estabilizantes, lecitina de soja, mono e diglicerfdios de ácidos graxos e ésteres

de poliglicerol de ácidos graxos, antioxidante edta, acidulante, ácido cftrico'

conservadores benzoato de sódio e sorbato de potássio, corantes urucum e

cúrcuma e aromatizante ¡dêntico ao natural. Náo conter glÚten. com validade

mlnima de 6 meses EMBAI.AGEM COM 5OO GR.

EMB 459658 MAIONESE, molho mesa, tipo maionese, composiçäo: tradicional'
apresentaçäo: creme. lngredientes: água, óleo vegetal, ovo pasteurizado, amido

modificado, vinagre, açú ca r, sal, suco de limåo, acidulante ácido láctico,

estabilizante, goma xentana, conservador ácido sórbico, sequestrante EDTA'

cálcio dissódico, corante páprica, aromatizante e antioxidantes BHA, B HT e ácido

cftrico, Com validade mfnima de 6 meses a contar da entrega. EMBALAGEM
coM 500 GR.

53 471

DE PIPOCA, grupo: ro, classe: amarelo, qua L Com

identifìcação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso,

fabricanté, data de fabricaçåo e validade. Validade de 6 meses a contar da

entrega. EMBALAGEM 500 GRAMAS

54 1 539 EMB 462122

lr¡ottro Ce tornate, tipo: extrato concentrado, composiçäo: tradicional'
apresentação: creme. Extrato de tomate: tomate, açucar e sal, näo contém glúten.

iontendo informaçöes nutricionais, data de fabricaçäo e validade. Com validade

mlnima de 6 meses. EMBAI-AGEM 300,00 G

55 102 EMB 459670

56 2095 EMB 463692 DE óleo vegetal comestfvel, espécie vegetal: SOJ a,

tipo 1 Com identificaçäo do prod uto rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricaçáo e validade Validade mfn tma de b meses a

contar EMBALAGEM COM

@m1oogramaS.Validademfnimade6mesesacontar
da entreoa.

57 113 PCT 46391 6

PCT 465663 açúcar, ame glucose, açúcar creme de
mfnima demilho, sal conse rvante sorbato de potássio NS 202). Com val idade

3 meses a partir da data de entrega e com identificação do fornecedor ¡a
embalagem. PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO 20 GRAMAS CADA
UNIDADE.

58 171

UE, ingredientes: açúcar, amendoim, glucose, invertido,
embaladocreme de milho, sal e conservante sorbato de potássio (lNS 202)'

individualmente,
identificação do

data de validade 3 meses a contar da data da entrega, com

fornecedor na embalagem. PACOTE COM 50 UNIDADES'
DO 20 GRAMAS

59 142 CX 481264

374948 PIPOCA contendo como ing principais: milho e cat.
em
de
50

Empacotad os através de processos automatizados, sem contato manua e

embalagem plástica. Com validade mlnima de 3 meses contar da data

entrega e com do fornecedor na PACOTE coM
UN GRAMAS

60 190 PCT

PCT 483581 RULITO DOCE, bolete, tuti frutti, embalado
unitário 89. Validade mlnima de 6 meses a contar da entrege. PACOTE 50

400G

61 270

SAL, tipo alime ntlcia teor clo reto de

Com identificaçäo do rótulo com tng redientes, valor nutriciona peso

fabricante, data de fabricaçáo e va lidade. Val idade mfn rma de 6 meses a contar

da

62 't413 PCT 461 092

para refresco com acidula nte, nte, maltodextrina
produtoaspartame, sabor: la¡anja plazo validade anos Com identificaçäo do

data de fabricaçäorótu lo com ingredientes, VA lor nutricional, peso, fabricante, e

validad Validade mfn lma de 6 meses a conter da entreg a Validade mlnima de

a contar da G

101 PCT 34427663

PCT 344277 Pó para
acid ulante,aromatizante,maltodextrina,
1 anos. Com identificaçäo do produto,
peso, fabricante, data de fabricaçäo e

refresco, comPosiçåo:
aspartame,, sabor: limäo, prazo validede:
rótulo com ingredientes, valor nutricional,
validade. Validade mlnima de 6 meses a

co PACOTE

64 96

Pó para comPosiçäo:
sabor: uva, prazo validade: 1acidulante, aromatizante,maltodextrina, aspartame,,

65 101 PCT 344273
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anos. Com identificaçåo do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricaçåo e validade. Validade mfnima de 6 meses a
contar da entreqa. PACOTE 500,00 GR

344691 Refrigerante, material: ua gaseificada, açúcar, extrato noz de cola, sabor:
adicionais; cafef na, corante caramelo iv, acidulantearoma natural, caractelsticas

ins 338. Com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricaçäo e validade. Validade mfnima de 6 meses a

contar da entrega. Validade mfnima de 6 meses a contar da entrega' Gar¡ala2,5
litros

66 328 EMB

material: água açucar, semente guaraná 0,

sabor: aroma sintético, adicionais: acidulante ins 330, caramelado

iv, conservador 211 . Com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricaçäo e validade. Validade mfnima de 6

da G

õt 328 EMB 344694

EMB 217781

sacarose e Dioctil sulfosuccinato de sódio e corante Artificial Amarelo
Crepúsculo FCF. Com identificaçåo do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutiicional, peso, fabricante, data de fabricaçäo e validade. Validade mfnima de 6

meses a contar da entreqa. GARRAFA 3 LITROS

68 328

69 310 CX 305348 lfq uido, variado, tipo: natural, caracterfst¡cas
pack. Com identificaçäo doad sem conserva nte, embal agem tetra

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de

iabricaçåo e validade. Validade mf nima de 6 meses a contar da entrega. Sabores:

Uva, Lãranja e Maracujá. Validade mfnima de 6 meses a contar da entrega'

Temþero, apresentaçãd lablete, aplicaçäo: uso culinário, sabor: carne. Com

ideniificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso,

fabricante, data de fabricação e validade. Validade mfnima de 6 meses a contar
da entreqa. CAIXA COM 6 TABLETES. CAIXA 57,00 G

70 164 CX 241572

Tempero, alho e sal, apresentação pasta, aplicação uso cu lin ârio.

identificaçåo d o produto, rótu lo com ingredientes, valor nutriciona peso,

fabricante data de fabricação e validade Valid ade m f nima de 6 meses a conta r

EMBAI-AGEM 3OO

71 181 EMB 269172

FRA
sco

217096 VlN,AcREJermentado acético de álcool hidratado e água potável' Contém

conservante INS 224, corantes naturais INS 150' e INS 150C' acidez 41o/o e nâo
contém glúten. Validade mfnima de 6 meses a contar da entrega' FRASCO DE

750 ML.

72 872

OBS: Havendo qualquer discordânc¡a entre a descrição e un¡dade de medida do

CATSERV e a do Termo de Referência/Edital, prevalecerâ a descrição e un¡dade de

medida constante no Termo de Referência/Edital.
5.7. Da part¡cipação de ME e EPP

5.7.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de

licitaçöes com valor estimado de até R$ 80.000,00, assim como deve ser realizada a divisão

em cotas de até 25o/o do objeto pa"a a contrataçäo de ME ou EPP nos itens de natureza

divisível, conforme determina o art. 48, inc. I e ll, da Lei Complementar 12312006.

5.7.2. Por se tratar de aquisiçäo de bens divisíveis, será efetuada reserva de cota de 25% dos

itens para participação exclusiva de ME/EPP, em cumprimento ao art. 48, lnc. ll, da Lei

Complementar 1 2312006.

G.DESCRIçAO OA SOLUçÃO COMO UM TODO - OBJETO

6.1. Considerando o fato de se tornar inviável operacionalmente a aquisição de todos os bens

de uma só vez, uma vez que a demanda não é sazonal, bem como a necess¡dade de

contratações frequentes, a prev¡são de entregas parceladas, a impossibilidade de definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração e levando-se em conta as

características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor soluçäo para a

contratação é a aquisição através de Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de

CNPJ: 75.771,2O4/OOO1-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86
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Preços, que se caracteriza pelo conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestaçäo de serviços e aquisição de bens para contrataçöes futuras.

6.2. A licitação será regida pela modalidade PREGÃO ELETRÖNICO do tipo "MENOR

PREÇO", tomando como parâmetro legal:

Lei no. 14.13312021, atualizada, institui normas para licitações e contratos da Administraçäo

Pública e dá outras providências; Leicomplementar 12312006, que instituio Estatuto Nacional

de Microempresa e Empresa de Pequeno porte.

6.2.1. De acordo com a Lei 14.13312021, para a aquisição de bens e serviços comuns, a

modalidade a ser praticada deverá ser o Pregão, sendo a modalidade de licitação obrigatória

para aquisiçäo de bens e serviços comuns, aqueles cujos padröes de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

no mercado - inciso XLI do artigo 6o da Lei 14.13312021'.

6.2.2. Ainda, seguindo orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná definida no

Acórdão no 2605118 - Tribunal Pleno, no intuito de garantir o cumprimento dos princípios

constitucionais que regem as modalidades licitatórias e ampliar a competitividade,

transparência, publicidade e eficiência deste certame, será adotada a modalidade de

PREGÃO ELETRÔNICO.

6.2.3. A adoçäo desta modalidade traz inúmeras vantagens à Administraçäo Pública, entre

elas: o potencial aumento da competitividade do certame, já que interessados que estejam

localizados em qualquer lugar do país podem participar de forma remota; possível ampliação

do número de participantes, o que estimula a concorrência; a impessoalidade do

procedimento, visto que os competidores participam do pregão de forma anônima; mais

transparência e segurança, pois a maior parte dos atos da licitação e registrada

automaticamente pelo sistema, evitando-se erros e falta de publicidade dos atos praticados

pela Administração.

6.3. A contrataçäo será formalizada por meio de Ata de Registro de Preços, com vigência

de 12 (doze) meses, permitindo a requisiçäo dos materiais conforme a necessidade de cada

departamento, de forma fracionada.

7. JUSTIFICATIVA DO PREçO E DAS QUANTIDADES

7.1. Como forma de dar eficácia ao artigo 7o do Decreto Municipal no 9.06812024 quanto à

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referenciais de contrataçöes

anteriores que o Município executou e valores de breve pesquisa de mercado, para o período

de atendimento de 12 meses.

7.2. A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal no 9.068/2024loifeita
para conclusão do Termo de Referência que se constitui em procedimento indispensável à

verificação de valores para precificar o valor referencial máximo aceitável.

7.3. Os produtos relacionados e o seu estimativo foram baseados no levantamento das

necessidades do Departamentos, nas situaçöes programadas e na previsão de

disponibilidade para enfrentar situações não programadas que exigem pronto atendimento'

7.4. Basicamente o Departamento se baseou no seu quantitativo considerando o controle de

consumo do último período de 12 meses, ainda considerando que estäo previstos novos

projetos, bem como manutençäo dos atuais locais'
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UNITÁRIO
VALOR VALOR

TOTALDESCRTçÃOITE
M

QUANT. UN

CODIG
o

CATMA
T

16,43 58.063,62UND 463989 AÇIJCAR, tipo: cristal. Cor branca Composição
vegetal, sacarose de cana de açúcar, contendo
informaçöes nutricionais, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a contar
da entreqa. EMBALAGEM DE 5 KG.

01 3534

1.820,075,67nte, aspecto físico: líquido límpido
transparente, ingredientes: sacarina sódica,
ciclamato de sódio e edulcorantes, ptazo
validade: 1 ano, características adicionais: bico
dosador. Contendo informações nutricionais, lote,
data de validade e fabricação. FRASCO 80,00
MILILITRO

Adoça02 321 UND 332637

7,51 4.310,74574 EMB 463557 ACHOCOLATADO, apresentação: pó, sabor
morango, prazo de validade mínima de 18
meses. Contendo informaçöes nutricionais, lote,
data de validade e fabricaçäo. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega. EMBALAGEM
coM 400 GR.

03

6,08 16.312,6404 2683 EMB 463554 ACHOCOLATADO, apresentação pó, sabor
tradicional, prazo de validade mínimo de 18

meses, característica adicional: enriquecido com
vitaminas. Contendo informaçöes nutricionais,
lote, data de validade e fabricação. Validade
mínima de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM DE 350 GRAMAS.

2 ,88 76.011,12PCT 458906 ARROZ beneficiado, tipo agulhinha, branco,
subgrupo: polido, classe: longo fino, qualidade:

tipo 1. com grãos inteiros, isento de sujidades e
materiais estranhos. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a contar
da entreqa.

05 3474

4.357,869,62233881 AMENDOIM in natura, tipo 1, apresentação: sem
casca, tamanho médio, com identiflcação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a contar
da entreqa. PACOTE 500 GR.

06 453 PCT

8,85 3.858,60467050 AMIDO, base de milho, grupo: fécula.
Embalagem com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade minima de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM I KG.

07 436 EMB

31 ,44 33.955,20AZEITE, espécie vegetal: de oliva, tipo puro, teor
de acidez: extra virgem - menor de 0,8%. Odor e

sabor característicos, sem ranço ou odores
estranhos. Com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional, peso'

fabricante, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega'
Embalado em garrafa de vidro escuro ou PET
apropriado para alimentos. EMBALAGEM DE
5OO ML

1 080 EMB 46369608

9,67 1.798,62186 PCT 456469 BISCOITO DOCE ISENTO DE
GLUTEN. Pacote pesando 150 gramas. No seu
rótulo deve conter rendimento, prazo de validade,
lote, informaçäo nutricional e sobre glúten e
lactose. Validade mf nima de 6 meses a contar da
entreqa. PACOTE COM 1 Ãn êÞÁÀrÁs

LACTOSE EI
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6,33 18.622,86PCT 229180 BISCOITO PÃO DE MEL, com cobertura
açucarada, embalagens que contenham data de
fabricaçäo e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. EMBALAGEM COM
3OO GRAMAS.

10 2942

5,89 14.454,0611 2454 PCT 245803 BISCOITO, apresentação redondo, sabor coco,
classificação doce, características adicionais:
sem recheio, tipo rosquinha, aplicação:
alimentação humana, ingredientes: açúcar,
farinha de trigo e glúten, com identificaçäo do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a contar
da entreqa. PACOTE COM 400 GRAMAS.

6,07 18.537,78PCT 460241 BISCOITO, sabor chocolate, características
adicionais: sem recheio, tipo rosquinha. Com
identificação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE COM 400
GRAMAS

12 3054

5,90 28.638,60PCT 217132 BISCOITO, apresentação: retangula¡ sabor
maisena, classificação doce, sem recheio. Com
identificaçäo do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE DE 400
GRAMAS.

13 4854

6,08 12.609,92BISCOITO, classificaçäo salgado, cream cracker,
alimentação humana, sem recheio,
apresentação: quadrado. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE COM 350
GRAMAS

14 2074 PCT 232930

4.216,5524,95BALA GOMA DE AMIDO, tubo com 8 unidades,
sabores: morango, uva, abacaxi e laranja.
Embalados em embalagem Plástica
transparente. Peso aproximado 32 gramas.

Validade mínima de 6 meses a contar da entrega.
CAIXA COM 30 TUBOS.

15 169 CX 343491

10,42 34.479,78Bala, tipo: mastigável, sabor: variado' Com
identifìcação do produto, rótulo com ingredientes'
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. EMBALAGEM
4OO.OO GRAMAS

16 3309 EMB 474370

18.945,2857,76464009 BOMBOM DE CHOCOLAIE, Peso 21,5 gr,

embalado individualmente, a primeira

embalagem deve ser aluminizada envolvendo o
bombom, a secundária com plástico resistente
atóxico. Composição: Açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, massa de cacau, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fÓlico, soro de leite
em pó, amendoim, gordura vegetal, farinha de
soja, castanha de caju, manteiga de cacau, leite
em pó integral, gordura de manteiga desidratada,
leite em pó desnatado, sal, óleo vegetal, cacau,
extrato de malte, emulsificantes: lecitina de soja
e poliglicerol polirricinoleato, fermento quílico'
bicarbonato de sódio e aromatizantes. PACOTE
DE 1 KG COM 48 BOMBONS.

17 328 PCT

11.196,5045,70464006 BOMBOM MORANGUETE, bombom
morango com cobertura sabor chocolate.
lngredientes principais: açúcar, xarope de
glicose, gordura vegetal, flocos de morango
ðesidratado, leite desnatado eE pQ'-?!þ!rn4g'

sabor18 245 CX
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soro de leite em pó, ácido cítrico e ácido
ascórbico. Umectante: glicerina, emulsificantes,
aromatizantes e corante, embalados
individualmente. CAIXA OU POTE COM 50
UNIDADES, PESO 450 GRAMAS.

31,25 3.500,00CX 474396 coRAÇÃo DE ABÓBoRA, peso 1,8 kg, com
validade mínima de 3 meses a partir da data de
entrega e com identificaçáo do fornecedor na
embalaqem. CAIXA COM 50 UNIDADES.

19 112

22.265,4034,5220 645 PCT 463532 CACAU EM PÓ, Cacau em pó alcalinizado 100%,
estabilizante lecitina de soja, isento de açúcar'
Deverá apresentar validade mínima de 6 meses
a contar da entrega. EMBALAGEM COM 500
GRAMAS.

8,01 38.608,2023661 3 CHA alimentação, tipo: chá mate, uso:
alimentício. Erva mate em folhas e talos tostados,
sem coloração artificial e sem mistura de outras
ervas. Embalagem que contenha data de
fabricação e validade. Validade minima de 6
meses. CAIXA COM 250 GR.

21 4820 PCT

143.401,3231,7422 4518 PCT 463574 CAFÉ, apresentação: torrado moído, intensidade
(intensidade forte ou extra forte), tipo: superior,
empacotamento: vácuo. Sem mistura, selo de
pureza. Com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricação e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega. PACOTE COM
5OO GRAMAS. (AMPLA CONCORRËNCIA -
75o/o\

31,74 47.768,70CAFÉ, apresentação torrado moído, intensidade
(intensidade forte ou extra forte), tipo: superior,
empacotamento: vácuo. Sem mistura, selo de
pureza. Com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricaçäo e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega. PACOTE COM
5OO GRAMAS. (ÖOTA EXÖLUSIVA MEI-ME- -
25o/o\

23 1 505 PCT 463574

5,74 2.870,00CANJICA, tipo grupo pura, tipo classe branca,
tipo 1, contendo informações nutricionais, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE DE 500
GRAMAS

24 500 UND 463690

5,03 955,70353665 õnÄ, ãpresentação camomila, uso: alimentício'
apresentação: saquinho de 15 gr. Embalagens de
cartão revestido em polietileno, transparente e

atóxica. Embalagem que contenha data de
fabricaçäo e validade. Com validade mínima de 6
meses. CAIXA COM 10 UNIDA ntrs

25 190 CX

5,41 1.027,90CX 401735 apresentaçäo erva doce, uso: aliment
apresentação: saqu nho de 1 5 gr. Embalagens de
cartão revestido em pol ieti leno transparente e

atóxica Embalagem que contenha data de
fabricação e validade. Com validade ml ntma de 6

CAIXA cOM 1 0 UNI DADES.

26 190

984,205,18233887 CHA DE FRUTAS DIVERSAS, MORANGO,
PÊSSEGO, MAçÃ E LARANJA. Chá natural de
frutas, embalagens de papel cartão, revestido em
polietileno, transparente e atóxica. Com validade
mínima de 6 meses. CAIXA COM 10

SAQUINHOS

27 190 CX

6,42 5.026,86PCT 427816 cÔCo RALADo, ingredientes: amên doas de
côco, apresentação: desidratado e triturado,
características adicionais: desengordurado e

28 783
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desidratado, aplicação: alimentação de pessoal.
Com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricação e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega. Pacote com 100
0ramas.

7,19 2,588,40360 EMB 463937 CONDIMENTO TIPO URUCUM, apresentaçäo:
pó. Cor vermelho-alaranjado característica, sem
cheiro de mofo, ranço ou qualquer odor estranho,
isento de sujidades, parasitas ou materiais
estranhos. Nåo deve conter corantes artificiais
Colorau, ingredientes: fubá, extrato de urucum e
óleo de soja, contendo informações nutricionais,
data de fabricação e validade. Validade mfnima
de 6 meses a contar da entrega. EMBALAGEM
coM 500 GR

29

31,74 3.999,2430 126 CX 465681 DOCE DE LEITE EM TABLETE, embalado
individualmente, com peso líquido no mínimo 20
gramas, o qual deverá ser informado pela
empresa na ficha técnica. Reembalado, com
validade mínima de 3 meses a partir da data de
entrega e com identificação do fornecedor na
embalagem. CAIXA OU POTE COM 50
UNIDADES.

17,65 4.500,7531 255 EMB 463794 ERVILHA fresca, com
tamanho uniforme. Cor
congelada, ingredientes:
DE 1 KG.

grãos ros e de
verde característica

ervilha. EMBALAGEM

18.074,50I 25459670 EXTRATO DE TOMATE, devendo conter, no
mínimo 6% de sólidos solúveis naturais de
tomate, podendo ser adicionado de sal e/ou
açúcar. Massa homogênea, consistente e
concentrada EMBALAGEM COM 1,080 kg.

32 1 954 EMB

11,71 1.721,37460501 FARINHA DE AVEIA, em flocos finos, isenta de
impurezas, mofos e umidade. Embalagem
plástica, atóxica, transparente, näo violada,
contendo dados do produto: identificação,
procedência, ingredientes nutricionais, lote,
gramatura, datas de fabricação e vencimento.
Validade mínima de 6 meses a contar da data de
entrega do produto. PACOTE COM 500
GRAMAS

33 147 EMB

13.056,6018,52FARINHA DE TRIGO, grupo: domésticos, tipo 1,

especial, ingrediente adicional: fortificada com
ferro e ácido fólico. Pó fino e de coloraçäo branca
ou levemente creme. Com identificaçäo do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 5 KG.

34 705 EMB 460263

4.310,119,19EMB 458921 FARINHA DE MANDIOCA, grupo: seca,
subgrupo: branca, torrada, classe: fina, tipo 1'

baixa acidez. Com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e validade'
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega'
EMBALAGEM DE 1 KG.

35 469

7,31 3.194,4745901 5 FARINHA DE MILHO, grão amarelo, tiPo büu,

torrada, fortificada com ferro e ácido fólico. Com
identifìcaçäo do produto, rótulo com ingredientes'
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricaçäo e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. EMBALAGEM DE 1

KG.

36 437 EMB
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4,72 1.826,64EMB 459072 FARINHA DE MILHO, grão amarelo, tiPo
canjiquinha, xerém, tipo 1. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricaçäo e
validade. Validade mínima de 6 meses a contar
da entreoa. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS.

37 387

2.841,284,16ÉUAA, aspecto físico: pó, cor amarelo, matéria
prima milho, tipo mimoso, contendo informaçöes
nutricionais, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega'
EMBALAGEM COM 1 KG.

38 683 EMB 459012

4.176,467,3439 569 EMB 459586 lCO, apresentaçäo em Pó
Fermento em pó químico. lngredientes: Amido de
milho ou fécula de mandioca, mono cálcio,
bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Não
contém glúten. Conter informações nutricionais,
data de fabricaçäo e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM COM 200
GRAMAS.

FERMENTO QUIM

697,2016,60462729 GELATINA alimentícia, apresentação: pó, sabor
variado, origem: animal. Com identificaçäo do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a contar
da entreoa. PACOTE COM 1 KG.

40 42 PCT

7,76 44.666,565756 EMB 464553 t-ecuvlll.losA FEIJÃo cARlocA, tipo 1. lsento
de sujidades, parasitas e materiais terrosos.
Com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricação e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da entrega. EMBALAGEM 1

KG.

41

8,49 1.443,30170 EMB 464552 LEGUMINOSA FEIJÃO PRETO, tipo 1. lsento de
sujidades, parasitas e materiais terrosos. Com
identificação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entreqa. EMBALAGEM 1 Kq-

42

7.829,5224,24LEGUME EM CONSERVA MILHO VERDE,
ingredientes: milho verde e salmoura (água e

sal), näo conter glúten. Embalagem íntegra, sem
estufamento, ferrugem, amassados ou
vazamentos Contendo informaçöes nutricionais,
data de fabricação e validade. Com validade
mÍnima de 6 meses. EMBALAGEM COM 1,7 KG'

43 323 EMB 462824

2.740,326,92396 CX 464014 LEITE CONDENSADO, tipo: semidesnatado,
ingrediente básico: leite in natura. Leite
condensado, embalagem Tetra Pack, com
identificação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da data de entrega. CAIXA COM
395 GR.

44

,108,11458965 MACARRÃO AVE MARIA, PAI NOSSO, MASSA

seca, base da massa: de sêmola, semolina,
apresentação: Sem ovos. Enriquecido com ferro
e ácido fólico (vitamina B9), corantes naturais,
(urucum e cúrcuma). Contendo informações
nutricionais, data de fabricação e validade. Com
validade mínima de 6 meses. EMBALAGEM 1

KG.

45 2610 PCT

7,90 IMACARRÃO ESPAGUETE, MASSA SECA, bASC

da massa: de sêmola, semolina, apresentação:
Sem ovos. Enriquecido com ferro e ácido fólico
lvitamina 89). corantes naturais, (urucum e

46 1258 PCT 458951
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cúrcuma). Contendo informações nutricionais,
data de fabricação e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM COM 1 KG

8,81 18.906,26MACARRÃO PARAFUSO, massa seca, base da
massa: de sêmola, semolina, apresentação: Sem
ovos. Enriquecido com ferro e ácido fólico
(vitamina 89), corantes naturais, (urucum e

cúrcuma). Contendo informações nutricionais,
data de fabricação e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM 1 KG.

47 2146 EMB 458974

12.536,866,0148 2086 EMB 458975 MACARRÃO PENNE, massa seca, base da
massa: de sêmola, semolina, apresentação: Sem
ovos. Enriquecido com ferro e ácido fólico
(vitamina 89), corantes naturais, (urucum e
cúrcuma). Contendo informaçöes nutricionais,
data de fabricação e validade. Com validade
mfnima de 6 meses. EMBALAGEM 500 KG.

8,28 1,407,60MACARRÃO SEM GLUTEN, E SEM OVOS,
COM FORMATOS VARIADOS, embalado em
saco plástico resistente, transparente, No seu
rótulo deverá conter informação nutricional por
porção, informação sobre glúten e ovos, prazo de
validade e lote. Com validade mínima de 6
meses. EMBALAGEM COM 500 Gramas

49 170 EMB 480340

7,28 .567,2050 490 EMB 458986 MACARRÃO MINI CONCHINHAS, MASSA SECA,

base da massa: de sêmola, semolina,
apresentação: Sem ovos. Enriquecido com ferro
e ácido fólico (vitamina B9), corantes naturais,
(urucum e cúrcuma). Contendo informações
nutricionais, data de fabricação e validade. Com
validade mÍnima de 6 meses. EMBALAGEM
COM 5OO GRAMAS

27,34 56.703,1651 2074 POTE 446384 MANTEIGA EXTRA COM SAL, Consistência
pastosa e homogênea. Odor e sabor próprio de
manteiga, sem presença de ranço ou odores
estranhos. Embalagem integra, sem
estufamento, ferrugem, amassados ou
vazamentos. Com validade mínima de 6 meses,
pote com 500 gramas.

33.739,508,3052 4065 EMB 463699 MARGARINA, composição: 80% de Lipídeos,
óleos vegetais líquidos e interesterificados, água,
sal, soro de leite, soro de manteiga, vitamina "4",
estabilizantes, lecitina de soja, mono e
diglicerÍdios de ácidos graxos e ésteres de
poliglicerol de ácidos graxos, antioxidante edta,
acidulante, ácido cítrico, conservadores benzoato
de sódio e sorbato de potássio, corantes urucum
e cúrcuma e aromatizante idêntico ao natural.
Não conter glúten. Com validade mínima de 6
meses EMBALAGEM COM 500 GR.

3.631,417,7153 471 EMB 459658 MAIONESE, molho de mesa, tipo maionese,
composição: tradicional, apresentação: creme.
lngredientes: água, óleo vegetal, ovo
pasteurizado, amido modificado, vinagre, açúcar,
sal, suco de limão, acidulante ácido láctico,
estabilizante, goma xantana, conservador ácido
sórbico, sequestrante EDTA, cálcio dissódico,
corante páprica, aromatizante e antioxidantes
BHA, BHT e ácido cítrico, Com validade mínima
de 6 meses a contar da entrega. EMBALAGEM
coM 500 GR.

5,68 8.741,5254 1 539 EMB 462122 MILHO DE PIPOCA, grupo: duro, classe:
amarelo, qualidade tipo 1. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricaçäo e
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validade. Validade de 6 meses a contar da
entreoa. EMBALAGEM 500 GRAMAS

253,982,49102 EMB 459670 Molho de tomate, tipo: extrato concentrado,
composição: tradicional, apresentaçäo: creme.
Extrato de tomate: tomate, açucar e sal, não
contém glúten. Contendo informaçöes
nutricionais, data de fabricação e validade. Com
validade mínima de 6 meses. EMBALAGEM
300,00 G

55

18.142,708,66463692 ÓleO oe SOJA, óleo vegetal comestível, tipo:
espécie vegetal: soja, qualidade tipo 1. Com
identiflcação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. EMBALAGEM COM
900 ML.

56 2095 EMB

736,766,52õnilon¡¡o, embalagem com 100 gramas
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega

57 113 PCT 463916

37,10 6.344,10171 PCT 465663 PAçOCA, ingredientes: açúcar, amendoim,
glucose, açúcar invertido, creme de milho, sal e
conservante sorbato de potássio (lNS 202)' Com
validade mínima de 3 meses a partir da data de
entrega e com identificação do fornecedor na

embalagem. PACOTE COM 50 UNIDADES,
CONTENDO 20 GRAMAS CADA UNIDADE.

58

34,04 4.833,68481264 PÉ DE MoLEQUE, ingredientes: açúcar,
amendoim, glucose, açúcar invertido, creme de
milho, sal e conservante sorbato de potássio (lNS
202), embalado individualmente, data de
validade 3 meses a contar da data da entrega,
com identificação do fornecedor na embalagem.
PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO 20
GRAMAS CADA UNIDADE.

59 142 CX

38,52 7.318,80374948 PIPOCA DOCE, contendo como ingredientes
principais: milho e açúcar. Empacotados através
de processos automatizados, sem contato
manual e em embalagem plástica. Com validade
mínima de 3 meses a contar da data de entrega
e com identificação do fornecedor na

embalagem. PACOTE COM 50 UNIDADES,
CONTENDO 20 GRAMAS CADA UNIDADE.

60 190 PCT

3.990,6014,78270 PCT 483581 PIRULITO DOCE, bolete, sabor tuti frutti,
embalado individualmente, peso unitário 89.

Validade mínima de 6 meses a contar da entrega'
PACOTE COM 50 UNIDADES, PESO 4QQç-

61

3.744,452,65SAL, tipo refinado, aplicaçäo: alimentícia, teor
mínimo cloreto de sódio 98,5%. Com
identiflcação do produto, rótulo com ingredientes'
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricaçäo e validade. Validade mfnima de 6
meses a contar da entreoa. PACOTE DE 1 KG.

1413 PCT 46109262

1.139,2811,28344276 Þ0 para refresco, composição: acidulante'
aromatizante, maltodextrina, aspartame, sabor:
laranja, prazo validade: 1 anos. Com
identificação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. Validade mínima de
6 meses a contar da entrega. PACOTE 500'00 G

63 10'1 PCT

130,8811,78344277 Pó pa.a refresco, comPosição:
acidulante,aromatizante, maltodextri na,aspartam
e,, sabor: limão, prazo validade: 1 anos. Com
identificação do produto, rÓtulo com ingredientes'
valor nutricional, peso, fabricante, data de

64 96 PCT
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fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE 500,00 GR

9,82 991,82Pó pa"a refresco, comPosição:
acidulante,aromatizante, maltodextrina,aspartam
e,, sabor: uva, prazo validade: 1 anos. Com
identiflcação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entreoa. PACOTE 500,00 GR

65 101 PCT 344273

13,57 4.450,9666 328 EMB 344691 Refrigerante, material: água gaseificada, açúca¡
extrato noz de cola, sabor: aroma natural,
características adicionais: cafeína, corante
caramelo iv, acidulante ins 338. Com
identificaçäo do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. Validade minima de
6 meses a contar da entrega 2,5litros

11,62 3.811,36328 EMB 344694 Refrigerante, material: água gaseificada, açucar,
semente guaraná 0,025%, sabor: aroma
sintético, características adicionais: acidulante
ins 330, caramelado iv, conservador 211. Com
identifìcação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. Garrafa 3 litros

67

4.185,2812,7621778 Refrigerante, material: águq gasosa,xarope,
saboi: laranja. lngredientes: Agua Gaseificada,
Açúcar, Sucos de Laranja e Maçã, Aroma
Sintético ldêntico ao Natural, Reguladores de
Acidez Acido Cítrico e Citrato de Sódio,
Conservadores Benzoato de Sódio e Sorbato de
Potássio, Estabilizantes Acetato lsobutirato de
Sacarose e Dioctil Sulfosuccinato de Sódio e
Corante Artificial Amarelo Crepúsculo FCF. Com
identifìcação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entreqa. GARRAFA 3 LITROS

68 328 EMB

11,24 3.484,40310 CX 305348 Suco, apresentação: líquido, sabor: variado, tipo:
natural, características adicionais: sem
conservante, embalagem tetrapack. Com
identiflcação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. Sabores: Uva,
Laranja e Maracujá. Validade mínima de 6 meses
a contar da entresa. CAIXA 1 LITRO

69

519,883,17CX 241572 Tempero, apresentação: tablete, aplicaçäo: uso
culinário, sabor: carne. Com identificaçäo do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricaçäo e
validade. Validade mfnima de 6 meses a contar
da entrega. CAIXA COM 6 TABLETES. CAIXA
57,00 G

70 164

1.460,678,07269172 Tempero, tipo: alho e sal, apresentação: pasta'
aplicação: uso culinário. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a contar
da entreqa. EMBAI-AGEM 300,00 G

71 181 EMB

3,16 2.755,52NAGRE, fermentado acético de álcool
hidratado e água potável. Contém conservante
INS 224, corantes naturais INS 1504 e INS 150C'
acidez 41% e näo contém glúten. Validade

72 872 FRASCO 217096
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mínima de 6 meses
FRASCO DE 750 ML.

a contar da entrega.

985.898,73Total

7.5. RELAçÃo ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA ITEM

7.S,1. O valor total máximo estimado para a presente contratação corresponde a

985.898,73 (novecentos e o¡tenta e cinco mil e oitocentos e noventa e oito reais e setenta e

setenta e setenta e três centavos).

8. JUSTIFIcATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO (ITEM OU

LOTE)
8.1. O parcelamento do objeto mostra-se técnica e economicamente viável, bem como mais

vantajoso para a Administraçäo Pública, considerando a natureza dos produtos a serem

adquiridos e a necessidade de garantir maior competitividade ao certame.

8.2. A contrataçäo será realizada por itens, permitindo que empresas fornecedoras participem

da licitação conforme sua capacidade de atendimento e especializaçäo nos respectivos

gêneros alimentícios, ampliando a competitividade, possibilitando maior participação de

licitantes e favorecendo a obtenção de propostas mais vantajosas paru a Administraçäo.

8.3. O parcelamento também se justifica em razão da diversidade dos produtos que compõem

o objeto da contratação, os quais possuem características distintas, fornecedores variados e

demandas específicas conforme a necessidade de cada Departamento Municipal'

8.4. Além disso, a forma parcelada possibilita que as aquisições sejam realizadas conforme a

demanda efetiva da Administraçäo, evitando desperdícios, reduzindo riscos de perdas por

vencimento ou armazenamento inadequado e promovendo maior eficiência no gerenciamento

dos estoques públicos.

8.S. Dessa forma, o parcelamento do objeto atende ao interesse público e observa os

princípios da economicidade, eficiência, competitividade e vantajosidade previstos na Lei no

14.13312021, não havendo prejuízo ao conjunto da contratação nem comprometimento da sua

execução.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
g.1 . A presente contratação tem como objetivo garantir o fornecimento contínuo e adequado

de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos diversos Departamentos

Municipais do Município de Jandaia do Sul/PR, assegurando a continuidade dos serviços

públicos e o adequado funcionamento das atividades administrativas e institucionais. Com a

adoçäo do sistema de registro de preços, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

a) Economicidade e vantajosidade para a Administração
A contratação por meio de registro de preços possibilitará maior economicidade nas

aquisiçöes, considerando que os produtos seräo adquiridos de forma parcelada, conforme a

necessidade efetiva da Administração, evitando compras excessivas, desperdícios e perdas

decorrentes de vencimento ou armazenamento inadequado.

Espera-se também maior competitividade entre os fornecedores, possibilitando a obtençäo de

preços mais vantajosos e compatíveis com os praticados no mercado, contribuindo para a

racionalização dos gastos públicos e melhor aplicaçäo dos recursos financeiros do Município.

Além disso, a centralização das aquisiçöes em um único procedimento licitatório

proporcionará redução de custos administrativos relacionados à realização de múltiplos

processos de compra durante o exercício.
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b) Aproveitamento dos recursos humanos
A contratação permitirá maior eficiência na gestão administrativa dos Departamentos

Municipais, reduzindo a necessidade de realizaçäo frequente de procedimentos individuais de

aquisiçäo e possibilitando que as equipes responsáveis pelas compras e gestäo administrativa

sejam direcionadas para outras atividades essenciais da Administração Pública.

c)Aproveitamento dos recursos materiais e infraestrutura existente
A solução permitirá o aproveitamento da estrutura administrativa e logística já existente no

Município para recebimento, controle e distribuição dos gêneros alimentícios, sem

necessidade de investimentos adicionais em infraestrutura.

Também possibilitará melhor planejamento e controle de estoque pelos Departamentos

Municipais, promovendo maior organização no armazenamento e utilização dos produtos

adquiridos.
d) Eficiência e continuidade dos serviços públicos
A contratação visa assegurar o abastecimento regular dos setores municipais, evitando

descontinuidade no fornecimento de alimentação, lanches, cafés e demais itens necessários

ao desempenho das atividades administrativas e ao atendimento das demandas institucionais.

Com isso, pretende-se garantir maior eficiência, qualidade e regularidade na prestaçäo dos

serviços públicos oferecidos à populaçäo, atendendo ao interesse público e às necessidades

da Administração Municipal.

I r. pRovrDÊNcrAS PARA A ADEQUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Logística:
Não há necessidade de adequação logística.

I nfraestrutu ra tecnológica :

Näo há necessidade de adequação na infraestrutura tecnológica.

I nfraestrutu ra elétrica :

Näo há necessidade de adequação na infraestrutura elétrica,

Espaço físico:
Näo há necessidade de adequaçäo no espaço físico.

Mobiliário:
Não há necessidade de adequação de mobiliário.

lmpacto ambiental:
Não há efeitos ambientais de considerável relevância na contratação pretendida.

1I. CR|TÉRIOS E PRÁT¡CAS DE SUSTENTAB¡LIDADE, SE CAB|VEL:

As práticas de sustentabilidade devem ser observadas pela contratada:

a) Näo possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores

em condiçöes análogas às de escravo, instituído pela Portaria lnterministerial MTEiSDH no 2,

de12 de maio de 2011;
b) Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a

previsäo aos artigos 1" e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal

Brasileiro; do Decreto n"5.017 de12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e

das Convençöes da OIT nos 29 e105.
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c) Priorizar o emprego de mäo de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local para execução dos serviços.

12. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADE, SE CAEíVCT:

Não se aplica.

13. CoNTRATAçÖES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1. Näo verifica-se contrataçöes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contrataçäo desta demanda.

I4. GERENCIAMENTO DE RISCOS
1 Riscos do Processo de Gon o
Risco 1 - Falta de interessados ra se inscrever: deserta ou com lote deserto
Probabilidade Baixa
lmoacto Médio
Dano Republicar o edital e abrir novo prazo para realizaçäo do pregåo, atraso nas

licitacöes:
a

Açäo Preventiva Realizaçäo de pesquisa de preços ampla e atualizada
Republicaçäo do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado a

desistência de possfveis empresas interessadas.
Ação de Contingência:

Risco 2 - Contratada se recusar a assinar o contrato
BaixaProbabilidade

lmpacto Alto
Dano Näo concluir a licitaçäo tendo que abrir novo prazo e classificar o segundo

colocado para concluir a licitaçäo e se näo houver remanescentes iniciar a
licitacäo

Açäo Preventiva: Definir puniçäo no edital para empresa adjudicada que näo assinar o contrato
dentro do prazo estipulado, notificar e instaurar processo adml!!q!@!!yo.

Acäo de Continqência: Adiudicar novo fornecedor ou promove r nova contrataÇäo
Risco 3 - edo nal vencedor em executar o contrato
Probabilidade Baixa

Altolmpacto:
Dano: Atraso nos serviÇos
Açäo Preventiva: Sançöes e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a

importåncia dos serviços a serem prestados.
- Exigir documentaçäo comprobatória que a licitante já prestou serviços
semelhantes ao contratado.
- Exigir o nfvel máximo de garantia contratual permitido em lei com vistas a
assegurar o compromisso da empresa na prestaÇäo adequada dos serviços.

Açåo de Contingência Acompanhar com rigor o lMR, mecanismo que define, em
compreensfveis, tangfveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os
nfveis esperados de qualidade da prestaçåo do serviço e respectivas
adequaçöes de pagamento.
- Gestäo/Fiscalizaçäo do contrato com aplicaçäo de sançöes previstas

ando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato

bases

qu
ead udicar novo fornecedor ou romover nova

Risco 4 - P de serv de baixa alidade
MédiaProbabilidade:

lmpacto Alto
Preiufzos financeiros e danos à saúde dos servidoresDano:

comprobatória que a licitante prestou ou presta

se semelhantes ao
Exigir documeAção Preventiva
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Notificar a empresa para manter o controle a qualidade dos alimentos, caso
persista, rescindir o contrato com a empresa licitante e chamar o segundo
colocado

Açåo de Contingência:

Probabilidade

2) Avaliação Qualitativa dos Riscos
A ir encontra-se a matriz de aval ualitativa dos riscos identificados.

3) Gravidade das consequências
Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade será o risco 4, essa avaliação

é decorrente de levantamento feito pela equipe, onde se chegou-se ao consenso que devido

às exigências de mercado, açäo de órgãos fiscalizadores e as próprias contratantes destes

tipos de solução, evita que profissionais com baixa capacidade técnica e operacional

participem do certame, portanto a probabilidade será alta, porem existe a possibilidade da

ocorrência destes fator, e os danos seriam desastrosos para os departamentos, com a

possibilidade de aplicação de multas pelos órgão fiscalizadores, ineficiência nas compras

públicas comprometida e demais atos administrativos interrompidos ou retardados, gerando

diversos transtornos e prejuízos à Administração Municipal.

15. VTABTLTDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO
15.1. Diante das análises técnicas e dos elementos apresentados, conclui-se que a

contrataçäo da soluçäo descrita neste Estudo Técnico Preliminar é plenamente viável e

necessária, representando a opção mais vantajosa, eficiente e alinhada aos princípios da

administração pública, devendo o processo seguir para as etapas subsequentes de elaboração

do Termo de Referência e abertura do procedimento licitatório.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL LICITANTE VENCEDOR;

(Razão Social, endereço, e-mail, telefone, CNPJ e lnscrição estadual)

Local e Data......

Editaf de Pregão, na forma Eletrônica, no.2512026

Descricão do Obieto: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de Gêneros

Alimentícios para atender as necessidades dos diversos Departamentos Municipais do

município de Jandaia do Sul- PR, para um período de 12 (doze) meses, conforme condiçöes,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MARCA/
FABRICANTE

coDtGo
CATMAT

DESCR¡çÃOITEM QUANT. UN.

463989 AÇLJCAR, tipo: cristal. Cor branca
Composição vegetal, sacarose de
cana de açúcar, contendo
informações nutricionais, data de
fabricação e validade. Validade
minima de 6 meses a contar da
entreoa. EMBALAGEM DE 5 KG.

01 3534 UND

Adoçante, aspecto físico: líquido
lÍmpido transparente, ingredientes:
sacarina sódica, ciclamato de sódio e
edulcorantes, prazo validade: I ano,
caracterÍsticas adicionais: bico
dosador. Contendo informações
nutricionais, lote, data de validade e
fabricação. FRASCO 80,00
MILILITRO

02 321 UND 332637

463557 ACHOCOLATADO, apresentaçäo: Pó,
sabor morango, prazo de validade
mínima de 18 meses. Contendo
informações nutricionais, lote, data de
validade e fabricação. Validade
mínima de 6 meses a contar da
entreoa. EMBALAGEM COM 400 GR.

03 574 EMB

EMB 463554 ACHOCOLATADO, aPresentação Pó,
sabor tradicional, prazo de validade
mínimo de 18 meses, característica
adicional; enriquecido com vitaminas.
Contendo informações nutricionais,
lote, data de validade e fabricaçäo.
Validade mínima de 6 meses a contar
da entrega. EMBALAGEM DE 350
GRAMAS.

04 2683

PCT 458906 ARROZ beneflciado, tipo agulhinha,
branco, subgrupo: Polido, classe:
longo fino, qualidade: tiPo 1. com
grãos inteiros, isento de sujidades e
materiais estranhos. Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricaçäo e
validade. Validade mfnima de 6
meses a contar da entrega.

05 3474
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in natura, tipo I,
apresentação: sem casca, tamanho
médio, com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade
minima de 6 meses a contar da
entreoa. PACOTE 500 GR.

AMENDOIM06 453 PCT 233881

AMIDO, base de milho, gruPo:fécula.
Embalagem com identificaçäo do
produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricaçäo e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar
da entreoa. EMBALAGEM 1 KG.

07 436 EMB 467050

1 080 EMB 463696 PZEITE, espécie vegetal: de oliva,
tipo puro, teor de acidez: extra virgem

- menor de 0,8%. Odor e sabor
característicos, sem ranço ou odores
estranhos. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricaçäo e validade.
Validade mfnima de 6 meses a contar
da entrega. Embalado em garrafa de
vidro escuro ou PET apropriado para
alimentos. EMBALAGEM DE 500 ML

08

I 186 PCT 456469 BISCOITO DOCE ISENTO DE
LACTOSE E GLUTEN, Pacote
pesando 150 gramas. No seu rótulo
deve conter rendimento, Prazo de
validade, lote, informação nutricional
e sobre glúten e lactose. Validade
mínima de 6 meses a contar da

entrega. PACOTE COM 150
GRAMAS.

229180 BISCOITO PÃO DE MEL, com
cobertura açucarada, embalagens
que contenham data de fabricação e
validade. Validade minima de 6
meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 3OO GRAMAS.

10 2942 PCT

245803 BISCOITO, apresentação redondo,
sabor coco, classificação doce,
características adicionais: sem
recheio, tipo rosquinha, aPlicação:
alimentação humana, ingredientes:
açúcar, farinha de trigo e glúten, com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricaçäo e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE
COM 4OO GRAMAS,

11 2454 PCT

BISCOITO, sabor chocolate,
características adicionais: sem
recheio, tipo rosquinha. Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso'
fabricante, data de fabricaçäo e
validade. Validade minima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE
COM 4OO GRAMAS.

3054 PCT 46024112

BISCOITO, apresentação: retangular,
sabor maisena, classificaÇäo doce'

13 4854 PCT 217132
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sem o. Com identificaçäo do
produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricaçäo e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar
da entrega. PACOTE DE 400
GRAMAS.

14 2074 PCT 232930 BISCOITO, classificação salgado,
cream cracker, alimentação humana,
sem recheio, apresentação:
quadrado. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE
COM 350 GRAMAS.

15 169 CX 343491 BALA GOMA DE AMIDO, tUbO COM 8
unidades, sabores: morango, uva,
abacaxi e laranja. Embalados em
embalagem plástica transparente.
Peso aproximado 32 gramas.
Validade mínima de 6 meses a contar
da entreqa. CAIXA COM 30 TUBOS.

16 3309 EMB 474370 Bala, tipo: mastigável, sabor: variado.
Com identiflcação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega.
EMBALAGEM 4OO,OO GRAMAS
BOMBOM DE CHOCOLATE, Peso
21 ,5 gr, embalado individualmente, a
primeira embalagem deve ser
aluminizada envolvendo o bombom, a
secundária com plástico resistente
atóxico. Composição: Açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, massa de
cacau, farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, soro de leite
em pó, amendoim, gordura vegetal,
farinha de soja, castanha de caju,
manteiga de cacau, leite em Pó
integral, gordura de manteiga
desidratada, leite em pó desnatado,
sal, óleo vegetal, cacau, extrato de
malte, emulsificantes: lecitina de soja
e poliglicerol polirricinoleato, fermento
químico, bicarbonato de sódio e
aromatizantes. PACOTE DE 1 KG
COM 48 BOMBONS.

17 328 PCT 464009

BOMBOM MORANGUETE, bombom
sabor morango com cobertura sabor
chocolate. lngredientes principais:
açúcar, xarope de glicose, gordura
vegetal, flocos de morango
desidratado, leite desnatado em Pó,
albumina, soro de leite em Pó, ácido
cítrico e ácido ascórbico. Umectante:
glicerina, emulsificantes,
aromatizantes e corante, embalados
individualmente. CAIXA OU POTE
COM 50 UNIDADES, PESO 450
GRAMAS.

18 245 CX 464006

112 CX 474396 CORAçÃO DE ABOBORA, Peso 1,8
kg, com validade mínima de 3 meses
a partir da data de entrega e com
identificação do fornecedor na

19
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embalagem. CAIXA COM 50
UNIDADES.

20 645 PCT 463532 CACAU EM PO, Cacau em pó

alcalinizado 100o/o, estabilizante
lecitina de soja, isento de açúcar.
Deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 5OO GRAMAS,

21 4820 PCT 23661 3 CHA alimentação, tipo: chá mate, uso:
alimentício. Erva mate em folhas e
talos tostados, sem coloração artiflcial
e sem mistura de outras ervas.
Embalagem que contenha data de
fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses. CAIXA COM 250
GR.

4518 PCT 463574 CAFÉ, apresentação: torrado moído,
intensidade (intensidade forte ou extra
forte), tipo: superior, empacotamento:
vácuo. Sem mistura, selo de Pureza.
Com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE
COM 5OO GRAMAS. (AMPI.A
coNcoRRÊNcrA- 75%)

22

23 1 505 PCT 463574 CAFÉ, apresentaçäo: torrado moído,
intensidade (intensidade forte ou extra
forte), tipo: superior, empacotamento:
vácuo. Sem mistura, selo de pureza.
Com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE
COM 5OO GRAMAS. COTA
R ES E RVADA-M E-E PP'M E l- 25o/o\

24 500 UND 463690 CANJICA, tipo grupo pura, tipo classe
branca, tipo 1, contendo informações
nutricionais, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE
DE 5OO GRAMAS.

353665 CHA, apresentação camomila, uso:
alimentício, apresentação: saquinho
de 15 gr. Embalagens de cartão
revestido em polietileno, transparente
e atóxica. Embalagem que contenha
data de fabricação e validade. Com
validade mínima de 6 meses. CAIXA
COM 1O UNIDADES.

25 190 CX

190 CX 401735 CHA apresentação erva doce, uso:
alimentício, apresentação: saquinho
de 15 gr. Embalagens de cartäo
revestido em polietileno, transparente
e atóxica. Embalagem que contenha
data de fabricação e validade. Com
validade mínima de 6 meses. CAIXA
COM 1O UNIDADES.

26

CX 233887 CHÁ DE FRUTAS DIVERSAS,
MORANGO, PÊSSEGO, MAçÃ E

LARANJA. Chá natural de frutas,
embalagens de papel cartão,
revestido em polietileno, transparente

27 190
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e atóxica. Com validade mínima de 6
meses. CAIXACOM 10 SAQUINHOS.

427816 CÖCO RALADO, ingredientes:
amêndoas de côco, apresentação:
desidratado e triturado,
características adicionais:
desengordurado e desidratado,
aplicação: alimentação de pessoal.
Com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. Pacote
com 100 qramas.

28 783 PCT

463937 CONDIMENTO TIPO URUCUM,
apresentação: pó. Cor vermelho-
alaranjado característica, sem cheiro
de mofo, ranço ou qualquer odor
estranho, isento de sujidades,
parasitas ou materiais estranhos. Não
deve conter corantes artificiais
Colorau, ingredientes: fubá, extrato de
urucum e óleo de soja, contendo
informações nutricionais, data de
fabricação e validade. Validade
mÍnima de 6 meses a contar da
entreqa. EMBALAGEM COM 500 GR.

29 360 EMB

30 126 CX 465681 DOCE DE LEITE EM TABLETE,
embalado individualmente, com peso
lfquido no mfnimo 20 gramas, o qual
deverá ser informado pela empresa
na ficha técnica. Reembalado, com
validade mínima de 3 meses a Partir
da data de entrega e com
identificação do fornecedor na
embalagem. CAIXA OU POTE COM
50 UNIDADES

31 255 EMB 463794 ERVILHA fresca, com grãos inteiros e
de tamanho uniforme. Cor verde
característica congelada,
ingredientes: ervilha. EMBALAGEM
DE 1 KG.
EXTRATO DE TOMATE, devendo
conter, no mínimo 6% de sólidos
solúveis naturais de tomate, podendo
ser adicionado de sal e/ou açúcar.
Massa homogênea, consistente e
concentrada EMBALAGEM COM
1.080 ko.

32 1 954 EMB 459670

47 EMB 460501 FARINHA DE AVEIA, em flocos finos,
isenta de impurezas, mofos e
umidade. Embalagem Plástica,
atóxica, transparente, não violada,
contendo dados do Produto:
identificação, Procedência,
ingredientes nutricionais, lote,
gramatura, datas de fabricaçäo e

vencimento. Validade mfnima de 6
meses a contar da data de entrega do
produto. PACOTE COM 500
GRAMAS

33

EMB 460263 FARINHA DE TRIGO, grupo:
domésticos, tipo 1, esPecial,
ingrediente adicional: fortificada com
ferro e ácido fólico. Pó fino e de

34 705
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coloraçäo branca ou levemente
creme. Com identificaçäo do produto,
rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 5 KG.

35 469 EMB 458921 FARINHA DE MANDIOCA, grupo:
seca, subgrupo: branca, torrada,
classe: flna, tipo 1, baixa acidez. Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricaçäo e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega.
EMBALAGEM DE 1 KG.

EMB 45901 5 FARINHA DE MILHO, grão amarelo,
tipo biju, torrada, fortificada com ferro
e ácido fólico. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar
da entreqa. EMBALAGEM DE 1 KG.

36 437

37 387 EMB 459072 FARINHA DE MILHO, grão amarelo,
tipo canjiquinha, xerém, tipo 1. Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 5OO GRAMAS

EMB 459012 FUBA, aspecto físico: pó, cor
amarelo, matéria prima milho, tiPo
mimoso, contendo informaçöes
nutricionais, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 1 KG.

38 683

459586 RMENTO OUIMICO, apresentaçäoFE
em pó. Fermento em pó químico.
lngredientes: Amido de milho ou
fécula de mandioca, mono cálcio,
bicarbonato de sódio e carbonato de
cálcio. Não contém glúten. Conter
informações nutricionais, data de
fabricação e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM
COM 2OO GRAMAS.

39 569 EMB

462729 GELATI NA alimentícia, apresentação:
pó, sabor variado, origem: animal.
Com identifìcação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE
COM 1 KG.

40 42 PCT

LEGUMINOSA FEIJAO CARIOCA,
tipo 1. lsento de sujidades, parasitas
e materiais terrosos. Com
identificaçäo do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6

41 5756 EMB 464553

86.900-000CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP
Fone: (043) 9492.7 398 - E-mail: licitacaq@iandaiadosul'pr'sov'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www. i andaiadosul. pr. qov. br

meses a contar da entrega
EMBALAGEM 1 KG.

170 EMB 464552 uMrNosA FEIJÃO PRETO, tipo
1. lsento de sujidades, Parasitas e
materiais terrosos. Com identificação
do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricaçäo e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar
da entreqa. EMBALAGEM 1 KG.

LEG42

323 EMB 462824 LEGUME EM CONSERVA MILHO
VERDE, ingredientes: milho verde e
salmoura (água e sal), não conter
glúten. Embalagem íntegra, sem
estufamento, ferrugem, amassados
ou vazamentos Contendo
informaçöes nutricionais, data de
fabricação e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM
coM 1,7 KG.

43

CX 464014 LEITE CONDENSADO, tiPo:
semidesnatado, ingrediente básico:
leite in natura. Leite condensado,
embalagem Tetra Pack, com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da data de entrega.
CAIXA COM 395 GR.

44 396

MACARRÃO AVE MARIA, PAI

NOSSO, massa seca, base da
massa: de sêmola, semolina,
apresentação: Sem ovos. Enriquecido
com ferro e ácido fólico (vitamina B9),
corantes naturais, (urucum e
cúrcuma). Contendo informações
nutricionais, data de fabricação e
validade. Com validade mfnima de 6
meses. EMBALAGEM 1 KG.

45 2610 PCT 458965

¡¡ÃcFnnÃo ESPAGUETE, massa
seca, base da massa: de sêmola,
semolina, apresentação: Sem ovos.
Enriquecido com ferro e ácido fólico
(vitamina Bg), corantes naturais,
(urucum e cúrcuma). Contendo
informaçöes nutricionais, data de
fabricaçäo e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM
COM 1 KG

46 1258 PCT 458951

HrtncnnnÃo PARAFUSO, massa
seca, base da massa: de sêmola,
semolina, apresentação: Sem ovos.
Enriquecido com ferro e ácido fólico
(vitamina Bg), corantes naturais,
(urucum e cúrcuma). Contendo
informaçöes nutricionais, data de
fabricação e validade. Com validade
mínima de 6 meses. EMBALAGEM 1

KG.

EMB 45897447 2146

PENNE, massa seca,
base da massa: de sêmola, semolina,
apresentação: Sem ovos. Enriquecido
com ferro e ácido fólico (vitamina B9)'
corantes naturais, (urucum e

MACAR RAO2086 EMB 45897548
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cúrcuma). Contendo informações
nutricionais, data de fabricação e
validade. Com validade mínima de 6
meses, EMBALAGEM 500 Gramas

EMB 480340 MACARRAO SEM GLUTEN, E SEM
OVOS, COM FORMATOS
VARIADOS, embalado em saco
plástico resistente, transparente, No
seu rótulo deverá conter informaçäo
nutricional por porção, informaçäo
sobre glúten e ovos, pazo de
validade e lote. Com validade mínima
de 6 meses. EMBALAGEM COM 500
Gramas

49 170

490 EMB 458986 MACARRÃO MINI CONCHINHAS,
massa seca, base da massa: de
sêmola, semolina, apresentação:
Sem ovos. Enriquecido com ferro e
ácido fólico (vitamina B9), corantes
naturais, (urucum e cúrcuma).
Contendo informaçöes nutricionais,
data de fabricaçäo e validade, Com
validade mínima de 6 meses.
EMBALAGEM COM 5OO GRAMAS.

50

MANTEIGA EXTRA COM SAL,
Consistência pastosa e homogênea.
Odor e sabor próprio de manteiga,
sem presença de ranço ou odores
estranhos. Embalagem integra, sem
estufamento, ferrugem, amassados
ou vazamentos. Com validade
mínima de 6 meses, pote com 500
oramas.

51 2074 POTE 446384

MARGARINA, composição: 80% de
Lipídeos, óleos vegetais líquidos e
interesterifìcados, água, sal, soro de
leite, soro de manteiga, vitamina "A",

estabilizantes, lecitina de soja, mono
e diglicerÍdios de ácidos graxos e
ésteres de poliglicerol de ácidos
graxos, antioxidante edta, acidulante,
ácido cítrico, conservadores benzoato
de sódio e sorbato de Potássio,
corantes urucum e cúrcuma e
aromatizante idêntico ao natural. Não
conter glúten. Com validade mínima
de 6 meses EMBALAGEM COM 500
GR.

52 4065 EMB 463699

EMB 459658 MAIONESE, molho de mesa, tipo
maionese, composição: tradicional,
apresentação: creme. lngredientes:
água, óleo vegetal, ovo pasteurizado,
amido modiflcado, viriagre, açúcar,
sal, suco de limão, acidulante ácido
láctico, estabilizante, goma xantana,
conservador ácido sórbico,
sequestrante EDTA, cálcio dissódico,
corante páprica, aromatizante e
antioxidantes BHA, BHT e ácido
cftrico, Com validade mínima de 6
meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 5OO GR.

53 471

54 1 539 EMB 462122 MILHO DE PIPOCA, gruPo: duro,
classe: amarelo, qualidade tiPo 1.

Com identificaÇão do produto, rótulo

æ

CNPJ: 75.771.2O4 /OOO 1-25 - Praça do Café, 22 - Jand,aía do Sul - PR - CEP 86
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail: licitaca@iandaiadosul.pr.sov.br

900-000



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www.j andaiadosul. pr. gov. br

com ingredientes, valor
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade de 6 meses a

contar da entrega. EMBALAGEM 500
GRAMAS

nutricional,

Molho de tomate, tiPo: extrato
concentrado, composição: tradicional,
apresentação: creme. Extrato de
tomate: tomate, açucar e sal, näo
contém glúten. Contendo informaçöes
nutricionais, data de fabricação e

validade. Com validade mínima de 6
meses. EMBALAGEM 300,00 G

55 102 EMB 459670

463692 õt-Eo oE SoJA, óleo vegetal
comestível, tipo: esPécie vegetal:
soja, qualidade tiPo 1. Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega.
EMBALAGEM COM 9OO ML.

56 2095 EMB

PCT 463916 embalagem com 100
idade mínima de 6 meses

a contar da entreqa

o,
gramas. Val

57 113

PAçOCA, ingredientes: açúcar,
amendoim, glucose, açúcar invertido,
creme de milho, sal e conservante
sorbato de potássio (lNS 202). Com
validade mínima de 3 meses a Partir
da data de entrega e com
identifìcação do fornecedor na

embalagem. PACOTE COM 50
UNIDADES, CONTENDO 20
GRAMAS CADA UNIDADE.

58 171 PCT 465663

PÉ DE MoLEQUE, ingredientes:
açúcar, amendoim, glucose, açÚcar
invertido, creme de milho, sal e

conservante sorbato de potássio (lNS
202), embalado individualmente, data
de validade 3 meses a contar da data
da entrega, com identificaçäo do
fornecedor na embalagem. PACOTE
COM 50 UNIDADES, CONTENDO 20
GRAMAS CADA UNIDADE.

59 142 CX 481264

PIPOCA DOCE, contendo como
ingredientes principais: milho e
açúcar. Empacotados através de
processos automatizados, sem
contato manual e em embalagem
plástica. Com validade mínima de 3
meses a contar da data de entrega e
com identificaçäo do fornecedor na

embalagem. PACOTE COM 50
UNIDADES, CONTENDO 20
GRAMAS CADA UNIDADE

60 190 PCT 374948

PCT 483581 DOCE, bolete, sabor tuti
frutti, embalado individualmente, peso
unitário 89. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. PACOTE

PIRU

400GUNIDADES

61 270

461092 SAL, tipo refinado, aPlicação:
alimentícia, teor mínimo cloreto de
sódio 98,5%. Com identificação do
oroduto, rótulo com ingredientes,

62 1413 PCT
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valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar
da entreoa. PACOTE DE 1 KG.

63 101 PCT 344276 Pó para refresco, comPosiçäo:
acidulante, aromatizante,
maltodextrina, aspartame, sabor:
laranja, prazo valídade: 1 anos. Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. Validade
mínima de 6 meses a contar da
entresa. PACOTE 500,00 G

64 96 PCT 344277 Pó para refresco, comPosição:
acidu lante,aromatizante, maltodextri n

a,aspartame,, sabor: limão, Prazo
validade: 1 anos. Com identificação
do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar
da entresa. PACOTE 500,00 GR

344273 Pó para refresco, comPosição:
acidulante,aromatizante, maltodextri n

a,aspartame,, sabor: uva, Prazo
validade: 1 anos. Com identificação
do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricação e validade.
Validade mlnima de 6 meses a contar
da entreqa. PACOTE 500,00 GR

65 101 PCT

328 EMB 344691 erante, material: água
gaseifìcada, açúcar, extrato noz de
cola, sabor: aroma natural,
características adicionais: cafeína,
corante caramelo iv, acidulante ins
338. Com identifica@o do Produto,
rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da

entrega. Validade mínima de 6 meses
a contar da entrega. Garrafa 2,5 litros

66

Refrigerante, material: água
gaseificada, açucar, semente guaraná
0,025%, sabor: aroma sintético,
características adicionais: acidulante
ins 330, caramelado iv, conservador
211. Com identificaçäo do Produto,
rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da
entreoa. Garrafa 3 litros

67 328 EMB 344694

217781 Refrigerante, material: água
gasosa,xarope, sabor: laranja.
lngredientes: Agua Gaseificada,
Açúcar, Sucos de Laranja e Maçä,
Aroma Sintético ldêntico ao Natural,
Reguladores deAcidez Acido Cítrico e
Citrato de Sódio, Conservadores
Benzoato de Sódio e Sorbato de
Potássio, Estabilizantes Acetato

68 328 EMB
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lsobutirato de Sacarose e Dioctil
Sulfosuccinato de Sódio e Corante
Artiflcial Amarelo Crepúsculo FCF.
Com identificaçäo do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega.
GARRAFA 3 LITROS
Suco, apresentação: líquido, sabor:
variado, tipo: natural, caracterfsticas
adicionais: sem conservante,
embalagem tetrapack. Com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. Sabores:
Uva, Laranja e Maracujá. Validade
mínima de 6 meses a contar da
entreoa. CAIXA 1 LITRO

69 310 CX 305348

CX 241572 Tempero, apresentaçäo: tablete,
aplicação: uso culinário, sabor: carne.
Com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional,
peso, fabricante, data de fabricação e
validade, Validade mínima de 6
meses a contar da entrega. CAIXA
COM 6 TABLETES. CAIXA 57,00 G

70 164

EMB 269172 alho e sal,Tempero, tipo
apresentação: pasta, aPlica$o: uso
culinário. Com identificação do
produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante,
data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar
da entreqa. EMBALAGEM 300,00 G

71 181

NAGRE, fermentado acético de
álcool hidratado e água Potável.
Contém conservante INS 224,
corantes naturais INS 150a e INS
150C, acidez 41% e não contém
glúten. Validade mínima de 6 meses a

contar da entrega. FRASCO DE 750
ML.

72 872 FRAS
co

217096

Total

. Prazo da validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.
, Ptezo de execução: conforme ed¡tal e termo de referência'
. Ptazo de entrega: conforme edital e termo de referência.

DECLARAçÃO INTEGRANTE DA PROPOSTA

DECLARAMOS, sob as penas da Lei que:

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitaçäo foi elaborada de

maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato da presente Licitaçäo, por qualquer me¡o ou por qualquer pessoa;
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b) os produtos e/ou serviços ofertados atendem todas as especificaçöes contidas no

Termo de Referência do presente edital;

c) estão inclusos todos os custos, dentre estes, todas as despesas de pessoal, com

frete, Seguros, impoStos, taxas, encargos e demais despesaS indispensáveis à

execução do objeto da presente licitaçäo;

d) teremos disponibilidade dos produtos e/ou serviços e estes serão entregues e/ou

executados no prazo previsto estipulado no Termo de Referência;

e) estamos cientes que o pagamento será efetuado em ordem cronológica, serão pagos

em até 15 dias da emissão da nota de liquidação, de acordo com o Decreto No9.397,

de 20 de junho de 2024, por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da

contratada em todas as suas obrigaçöes, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

f) estamos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas em edital'

Atenciosamente,

Assinatura
Nome:

(do Representante legal da empresa proponente em papeltimbrado da empresa)

CNPJ:75.77L2O41 0001-25 - Praça do Café,22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000
licitacaq@iandaiadosul' pr. eov. brFone: (043) 3432.7398 - E-mail:

æ



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www.j andaiadosul. rrr. sov. br

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA

Eu CPF

_ na qualidade de (sócio-gerente, representante legal, procurador) declaro, sob as penas

da lei, que a Empresa CNPJ

a) Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art' 14 da

Lei Federal 1 413312021;

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) Cumpre com o disposto no inciso XXXlll do Artigo 7" da Constituição Federal, que trata da

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçäo de aprendiz, a parlir de quatorze

anos

d) Tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condições locais para o cumprimento

das obrigações contratadas;

e) Comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as

situações acima declaradas.

f) Declaramos, para os devidos fins de direto, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal

da empresa é o (a) SR.(a) ...¡¡¡¡¡.....¡, portador do RG sob no '........"'e
CpF no cuja função/cargo é (sócio/administrador/

procurador/ diretor/ etc), responsável pela assinatura do contrato.

g) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

a este processo licitatório, bem como eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço

E-MAIL:
TELEFONE:(

h) DECLARA, sob as sançöes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 30 da Lei Complementar no 123 de 1411212006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 30 da Lei Complementar no

123 de 1411212006.

il EMPRESA DE GRANDE PORTE

)
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i) Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçöes constantes do $ 40 do art. 30 da

Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREçO COM CEP:

CNPJ:
* CONTATO REFERENTE À UC|TAçAO (assuntos referentes aos documentos/ proposta

de preços/ outros)

NOME:

TELEFONE COM DDD:...

CELULAR COM DDD:..,..
E-MAIL:.....

* RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME:

TELEFONE COM DDD:...............,,

CARGO QUE OCUPA:............

ENDEREçO COM CEP:.........

RG:...........
CPF:.........
E-MAIL:.....

PARA EFEITO DE PAGAMENTO:
BANCO:
C/C NO,: AGENCIA NO

Loca|,,............de de2026.

Assinatura:
Nome:

(do Representante legal da empresa proponente em papeltimbrado da empresa)
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22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacaqØiandaiadosul. pr. eov.br

æ



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www. i andaiadosul. pr. eov. br

ANEXO IV
TERMO DE MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS/ CONTRATO.

MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS No XXX2026
PREGAO ELETRONICO NO 2512026

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e cinco, presentes, o

MUNICiPIO DE JANDAIA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o no.75.771.20410001-25, sito a

Praça do Café, no. 22 Estado do Paraná, rePresentad pelo Prefeito Municipa Senhora
BENEDITO JOSÉpuPto, R.G. no. 1018491-6/SESP - PR, inscrito no CPF/MF sob o no

190.837.779-87, e a empresa , Pessoa jurídica de direito
pnvado, sito à WXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXXX, no municíPio de
XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob, no XXXXXXXXXXXX, telefone: XXXXXX, e-mail

ou Responsável Legal,XXXXXXXX, neste ato representad a por seu

s

(sua) representante
Cédula de ldentidade R.G. no. xxxxxxxxxxx, eSenhor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador da

inscrito no CPF/MF sob o no. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, resolvem, nos termos da Lei Federal no

14.133, de 01 de abril de 2021 e alteraçöes poste riores, Decreto Municipal no 849612023,

906812024 em conformidade com o resultado do PREGÃO, na forma ELET
Mçrnicipal no

RONICA no.
Decreto Municipal no 849812023, Decreto Municipa no 849912023 e Decreto

.t2026, do tipo menor preço, por ITEM homologad o em XXXXí2026, registrar os Preços
para eventuais aquisiçöe , segundo as cláusulas e cond içöes seguintes

I. DO OBJETO

1.1. Apresente Ata tem por objeto o Registro de preços visando futuras e eventuais aquisiçöes
de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades dos diversos Departamentos
Municipais do município de Jandaia do Sul - PR, para um período- !e_ ll_(doze) meses,
conforme especificaçöes contidas no edital de Pregão Eletrônico no 2512026, que é parte

integrante désta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcriçäo.

2. DO PREçO REGISTRADO

2.1. Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa

vencedora acìma designada, com oS preços dos itens abaixo relacionados:

VALOR
TOTAL

MARCA
VALOR

UNITÁR¡OESPECTFTCAçÕESITEM QUANT¡DADE CATMAT

TOTAL

3. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO
3.1 . O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Jandaia do Sul

mediantê a solicitação por Ordem 
-de 

Compra, observada as disposiçöes contidas no Edital no

Y\X12026.
g.2. O compromisso de entrega/prestaçäo de serviços só estará caracterizado mediante o

recebimentó da Ordem de Corñpra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do no

xxt2026.
3.3. O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atendertodos
os pedidos efetuadol durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

4. DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUçÃO

4.1. O FORNECEDOR deverá entregar/executar o objeto conforme Termo de Referência,
incorporado como anexo desta Ata de Registro de Preços.
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4.2. Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
4.3, O fônNfCeDOR da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em þarte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçäo ou de materiais empregados.
4.4. O FORNECÉDOR da ata é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4.5. A fiécalização da execuçäo do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal
finalidade, quq assume nesie ato totâl responsabilidade sobre a fiscalizaçäo dos serviços
prestados.
4.5.1. A fiscalizaçäo licará a cargo do(a) Senhor(a) Felipe Augusto Ambrosio Marquete e

Edilaine Mara NiðocheliTeston, que responde como Fiscal de Gontrato, nomeado através
da PORTARIA No 04812025, este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçöes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, näo implica em corresponsabilidade da
Administraçäo eu de seus agentes de prepostos, conforme dispöe o Artigo 1 17 da Lei n
14.13312021

8. DO PAGAMENTO

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. O Município de Jandaia do Sul adotará todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.
5.2. O FORNECEDOR da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados,
conforme valor proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante.
5.3. Os pagamentos seräo efetuados conforme consta em edital e apos apresentação correta
da Nota Fiscal.
5.4. As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do
orçamento em execução.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, rnediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.
6.2.'Fica vedada qualqueralteração tanto no ptazo, quanto nos quantitativos fixados nesta
ata de registro de þreços, inclusive o acréscimo de que trata no Nt. 124, inciso I alínea b' da
Lei 14.13312021.

7. DAS REV|SöES

7.1. Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis'
Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso ll, alínea "d", da Lei 14.13312021, os

preçós registrados poderão ser revistõs em decorrência de eventual redução dos preços

þraticadoi no mercädo, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
babendo ao órgão gerenciador promover as negociaçöes junto aos fornecedores.
7.2.Caso otornecðdorse recuse a baixaros preços registrados, o Município de Jandaia do

Sul poderá cancelar o registro.
7.3. Caso o preço de mõrcado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprìr o?ompromisso, o Município de Jandaia do Sul poderá liberar o fornecedor do

compromisso, mediante solicitação com justificativa'
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8.1. O órgão Gerenciador pagará ao FORNECEDOR o valor total estimado de R$
(... .).

pARÁGRAFO pRIMEIRO: As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço

correrão à conta do recurso das seguintes dotaçöes orçamentárias:

8.2. O pagamento será efetuado em ordem cronológica, serãolagos er.n 9té 15 dias da

emissäó dã nota de liquidação, de acordo com o Decreto No 9.397, de 20 de junho de 2Q24,

por meio de liquidaçäo, apés comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas

obrigaçöes, ¡á äeOu2iOas äs glosaå e notas de débiios, mediante apres.e{aggo de Nota Fiscal
que-dåverå'ser emitida erñ nome do MUNlClptO Or JANDAIA DO SUL - CNPJ No.

iS1Zl.2O41OOO1-25, a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de

regularidade relativa à Seguridade Socral, ao Fundo de Garantia por T9tp9 d9 S.eryjeo

(F'GTS) e Prova de lnexislência de Débitos lnadimplidos Perante a Justiça do Trabalho,
äemon-strando situação regular no cumprimento dos encargos soclais instjtuídos por lei' As
notas e demais docúmentol deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura.
8.3. Deverá constar obrigatoriamente nas notas fiscais o no. da licitação e no. da Ata de

Registos de Preços.
A.¿lAs despesaé relativas à entrega do objeto, decorrentes desta Ata, serão suportadas Pelg!
recursos constantes no orçamen[o munióipal do exercício de 2026, para o período de 12

(doze) meses.
à.S. Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados nas autorizações de

serviços/empenhos, para liberação do respectivo pagamento. Em caso de divergência, o

forneäedor deverá su'bstituir a nota no prazo 24 (vinte e quatro) horas. A Nota fiscaldeverá
vir acompanhada das respectivas requisiçöes emitida pelo Departamento de Obras e
Serviços Municipais.
8.6. Ás Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, devendo constar o
número do Pregão e da Ata de Registro de Preços, não apresentar La^s-ur?s 

e/ou entrelinhas

e estar de acoúo com o Protocoló ICMS 42, de 03 de julho de 2009 (emitir Nota Fiscal

Eletrônica - NF-e, modelo 55, independentemente da atividade econômica exercida) deverão

estar em conformidade com o Deireto Municipal 8.749 de 11 de agosto de 2023, com base

na lnstruçäo Normativa RFB no I .234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

8.7. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a s_er

contratadä, 
-não seräo geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualizaçäo

monetária.

9. DAS PENALIDADES

g.1. Ao FORNECEDOR da ata serão aplicadas penalidades pelo Óncno GERENCIADOR a

serem apuradas na forma, a saber:

a) advertência por escrito;
b) multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor contratual q

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem
reassumir a execução dos serviços imediatamente;

uando a CONTRATADA ceder a ata,
autorização do Contratante, devendo
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DescriçãoFuncional
Proj./
Ativ.

CategoriaFonte Descrição ÓrgäoCont.

de Distribu7 6.014 3.3.9007.001 12.306.00147 1 000 Recursos Livres
3.3.90.32.00.00 Material de Distribuiçäo Gratuita07 001 12.306.0017 6.014147 1042 Merenda

Gratuita2.00.00 Material6.015 3.3.90148 1 r00 Recursos Livres 07.001
Material6.015148 1042 Merenda 07.001

3.3.90.32.00.0007.00'l 't 2.306.0020 6,016147 I 000 Recursos Livres
Gratuita2.00.00 Material6.016147 1 42 Merenda 07.001

M6.001I 000 Recursos Livres 15.001658
moMaterial2.004 3.3.04.001 04.122.0050 1 000 Recursos Livres

Material2.019 3.3.90.30.00.0009.002 45.451.0025425 I 000 Recursos Livres
Material de mo2.093 3.3.08.001 10.122.0012268 303

4=ry-'7-
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and

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) deciaração 

'de 
lnidoneidade para licitar ou contratar, enquanto pe_rdurarem os motivos

dêterminarites da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou á penalidade, consoante inciso lV, Art. 156 da Lei no 14.13312021;

d) a multa sörá cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislaçäo
pbrtinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo

äeterminado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.

r0. DAS OBRIGAçÖES OO FORNEGEDOR DA ATA

10.1. Constituem obrigaçöes do FORNECEDOR da ata:

a) Prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de

vigência e de forma adequada e satisfatória;
bi Responsabilizar-se þor todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçäo fiscal,

sôcial, tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos

que, a qualquer titulo, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços,

respondendo por si e por seus sucessores.
c) Assumir toda a iesponsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste
contrato;
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informaçöes recebidas da CONTRATANTE, tal
qual como daquelas por ði levantadas aos quais näo poderão ser utilizadas para finalidades

outras que näo a do cumprimento do contrato;
e) Nãó transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

0' Prestar os serviços em observância a especificaçöes contidas no termo de referência
do edital;
g) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer. ocorrência ou registro de

õítuaçöes que possam comprometer a regularidade das suas atividades;
h) lñic¡ar ìme'diatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados,
informando em tempo hábil;qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços
estabelecidos;
i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando

todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação;
j) Empregar- o necessário zelo, correçãó, celeridade e exação no trato de qualquer
ihteress'e ão CONTRATANTE sob ós seus cuidados profissionais, obedecendo
rigorosamente às normas que regem aos exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva

responsabilidade por eventuais transgressões;
k) ' Zelar pelos béns patrimoniais e dé consumo disponibilizados pelo CONTRATANTE para

a execução dos serviços ora contratados.

fi. DAS OBRIGAçÖeS OO ÓnCÃO GERENCIADOR

11,1, Constituem obrigações Oo ÓnCÃO GERENCIADOR:

a) Fornecer todos os documentos e informaçöes necessárias para a total e completa

execução do objeto da presente ata;
b) Efètuar pagämento's devidos ao FORNECEDOR da ata na forma estabelecida;
cÍ Garantii aõ pOnUECEDOR da ata acesso à documentação técnica necessária para a
execução da mesma, e
d) Gárantir ao FORNECEDOR da ata acesso às suas instalaçöes.

12.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

CNPJ: 75.77I.2O4/0001-25 - Praça do Café,
Fone: (O43) 3432.7398 - E-mail:

22 - Jandaía do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitaca@iandaiadosul. pr. qov' br
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a) Descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços;
Ui ruao assinar a respectiva ata ou näo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c)'Näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
ä¡ Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.13312021;

e) Tiver presentes razões de interesse público.
f) Cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente'
g) O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fãto superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

I3. DA PUBLIC¡DADE

13.1. Os preços registrados e a indicaçäo dos respectivos fornecedores detentores da Ata
seräo divulgados atiavés do Diário Oficial do Município de Jandaia do Sul e no PNCP.

14.2. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

t4. DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca do Ó
dúvidas ou questões oriundas da presente

rgão Gerenciador, Estado do Paraná, para dirimir
Ata.

presente Ata em 02 (duas) vias
das testemunhas abaixo.

Jandaia do Sul/PR, XX de XXXXX de 2Q26.

XXXXXXX

Fornecedor

-'€Ý-2ry
Município de Jandaia do Sul

- Benedito José Pupio -
Órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS:

João Henrique Maximiano Felipe Augusto Ambrosio Marquete
Matricula: 2967 Matricula: 2761

Gestor do Gontrato Fiscal do Contrato

Edilaine Mara Nicocheli Teston
Matrícula: 17434

Fiscal do Contrato

GNPJ: 75.771.204 /OOO]-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do sul - PR - cEP 86.900-000
Fone: (043) 3432.7 398 - E-mail: licitacaofDiandaiadosul.pr.eov.br
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TERMO DE MINUTA DE CONTRATO

(Processo Administrativo n"...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ........1....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE
JANDAIA DO SUL E .A
EMPRESA

O MUNfCiplO DE JANDAIA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o no.75.771.20410001-25, sito a

Praça do Café, lo.22,Estado do Paraná, repres_erìt"9g pelo Prefeito^Munìcþal Senho-r

BEÑED|TO JoSÉ pUplo, R.G. no. 1018491-6/SESP - PR, inscrito no CPF/MF sob o no.

190.837.779-87, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa juridica de direito privado, sito à

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEPXXXXXXXXXX, na cidade dE XXXXXXXX, iNSCTitA NO

CNPJ sob no.XXXXXXXXXXXX, telefone: xxxxx, e-mail: xxxxx, neste ato representada por

seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, portado_r

da Cédula de ldentidade R.G. no. xxxxxxxxxxx, e inscrito no CPF/MF sob o no.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo no............. e em observância às disposiçöes da Lei no 14.133. de 10 de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condiçöes a seguir
enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a
no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

..., nas condiçöes estabelecidas

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçäo:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitaçäo;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - ucÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatura
desse termo contratual, na forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133. de 2021 .

2.1.1. Qualquer prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, be que as óoñOiçOes e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

3. cLÁusuLA TERcEIRA - MoDELos DE EXEcUçÃo E cESTÃo cONTRATUAIS (art.
92. lV. Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestäo e de execuçäo, assim como os

prazos e-condiçöes de óonclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CNPJ: 75.77I.2O4/OOO1-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP
Fone : (04 3) g4 32.7 998 - E-mail: licitacac{@iandaiadosul. pr' eov' br
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Näo será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo.

6. GLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÖES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o õumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e quantidade,
conforme o aft. 143 da Lei no 14.133. de 2021;
8.7. Efetuar o pagarnento ão Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no presente Contrato;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançöes previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial a procuradoria do município para adoçäo
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisäo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execufão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertineñtes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse paru a boa execução do
ajuste.
A.tt. A Administraçäo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. cLÁusuLA NoNA - oBRtcAçÕes oo coNTRATADo (art. 92. Xlv. XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçöes constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

cNPJ: 75.77I.204 /OOO 1-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do sul - PR - cEP 86.900-000
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail: licitacaqØiandaiadosul.pr.eov.br

,æ



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www. i andaiadosul.pr. qov. br

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no ptazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçöes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Reðponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçäo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçäo contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7: O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3i certidöes qúe comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
4) Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabiiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação.específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçäo do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinaçäo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
9.11, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitação na licitaçäo;
9.12. Cumprir, durante toðo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou p?r_a ?Pre¡gt ,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de?021);
9.13. Comprovar a reserva de càrgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscaldo contrato, com a indicaçäo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116. oaráorafo único. da Lei n.o 14.133, de 2021\
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em deco rrência do cumprimento
do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,_exceto quando ocorrer
algum ðos eventos arrolados no art. 124, ll. d. da Lei no 14.133, dp 2921'
g.ie. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
9.17. Não permitir á utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos' nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

CNPJ: 75.77L.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.90 0-000
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cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92. Xll e Xlll)

Näo haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - |NFRAçÖES e SANçÖES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado

(art.92. XIV)

11.',1.
que:

a) der causa à inexecuçäo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, de 1o de asosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes
sanções:

- advertência, quando a gravidade da inexecução no contrato näo justificar a imposição de
penalidade mais grave.
- multa, nas seguintes hipóteses e graduações:
a) pelo atraso na execuçäo do objeto deste Termo, multa de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado, independentemente de eventual
rescisão contratual, a critério da Administração, nos termos do ar1. arl. 137,1, da Lei
14133t2021.
b) pela rescisão unilateral no contrato pelo Fornecedor, sem justa causa, o que
caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, multa de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado;
c) pelo descumprimento das demais condiçöes fixadas no Edital e no contrato e näo
abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do
objeto ofertado, para cada evento, devidamente atualizado, independentemente de
eventual rescisão contratual até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do objeto
ofertado.

11.3. A aplicaçäo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S9o. da Lei no

14.133. de 2021\
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderäo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, S7o, da Lei no 14.133. de 2021).
11.A.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo (art. 157, da Lei no 14.133. de 2Q21)

11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156.

88o. da Lei no 14.133, de 2021).
tt.¿.9.Þreviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

CNPJ: 75.77I.204/OOO1-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do sul - PR - cEP 86.900-000
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caput e parágrafos do aÉ. 1 58 da Lei no 14.1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sançöes serão considerados (art. 156, S1o. da Lei no 14.133. de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçöes dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 202.1r 9u 9m
outras leis de licitaçöes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o nto procedimentale autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre gue
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Gontrato ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso, todos os
äfe¡tos das sançöes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, emiodos os caðoé, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).-11.9. 

O Contratante deverá, no ptaao máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para
licitar ou contrãtar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

'11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de2O22

12. GLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
iZ.Z. Se as obrigaçöes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência licará
prorrogada até a cónðlusão do objeto, caso em que deverá a Administraçäo providenciar a

readequaçäo do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1: Ciuando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançöes
administrativas; e
b) poderá a Administraçäo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei paru a continuidade da execuçäo contratual,

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladqg,. o.u

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqg 137 da Lei no 14.133/21 ,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.L Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma.Lei
12.3.2. A alteraião sociai ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato
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12.3.2.L Se a operaçäo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçäo subjetiva,
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçäo por meio de termo
indenizatório (art. 131. capuf, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉclMA TERGEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (art. 92. Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correräo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçäo abaixo
discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

14. GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)

14.1. Os casos omissos serão deci
na Lei no 14.133, de 2021, e demais

didos pelo contratante, segundo as disposições contidas
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

r5. cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA -ALTERAçÖES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.
ffiobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçöescontratuais,osacréscimos
ou supressöes que se fizeiem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizado.s Ro¡
simples afostila, dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar etazer observar, porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçäo, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitaçäo, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

CNPJ: 75.77L2O4|OOO1-25 - Praça do café, 22 - Jandaia do sul - PR - cEP 86.900-000
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Proj./
Ativ. Categoria DescriçãoCont.

Red. Fonte Descrição órgão Funcional

6 0'14 3.3.90.32.00.00 Material de Distribuicäo Gratuita147 1 000 Recursos Livres 07.001 12.306.001 7
6.0't4 3.3.90.32.00.00147 1042 Merenda 07.001 12.306.0017
6.015 32.00.00't48 1 000 Recursos Livres 07.001 12.306.0020
6.015 3.3.90.32.00.00148 1042 Merenda 07.001 ,|

de147 Recursos Livres 07.001 12.306.0020 6.016
de Distribu1042 12.306.0020 6.016147

Material de ConsumoRecursos Livres 6.001 3.3.90.30.00.00658 1 000
Material de Consumo1 000 Recursos Livres 04.001 04.122.0004 2.004 3.3.90.30.00.0050
Material de Consumo1 000 Recursos Livres 09.002 45.451.0025 2.019 3.3.90.30.00.00425
Material de Consumo268 303 08.001 10.122.0012 2.093



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www.j andaiadosul. pr. eov. br

A) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitaçäo ou na execução de contrato;
B) "prática fraudulenta": a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
D) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;
E) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou
fazer declaraçöes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeçäo.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançäo sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financeiro pelo organismo.
16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato,

17. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBLtcAçÃo

17.3. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.8o. S2o. da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 70, $3o. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

18. cLÁusuLA DÉctMA otrAVA- FORO (arr. 92. Slo)

18.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, S1o, da Lei no 14.133/21.

Jandaia do Sul/PR, XX de XXXXX de 2026.

'æ
Municípiode Jandaia do Sul

- Benedito José Pupio -
Órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS:

João Henrique Maximiano Felipe Augusto Ambrosio Marquete
Matricula: 2967 Matricula: 2761

Gestor do Contrato Fiscal do Gontrato

XXXXXXX

Fornecedor

Edilaine Mara Nicocheli Teston
Matrícula: 17434

Fiscal do Gontrato
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Fone: (043) 3432.7 398 - E-mail: licitacac{Oiandaiadosul.pr.sov.br


